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Introdução 

o s u c e s s o do M e r c a d o C o m u m do Sul ( M E R C O S U L ) d e p e n d e , en t re ou t ros 

fa to res , d o a j u s t a m e n t o d a t r ibu tação , a t ravés d o s impos tos in ternos, ap l i cada n o s 

p a í s e s q u e o i n teg ram. T ra ta - se de u m g rande desaf io , c o m o o demons t ra a exper iênc ia 

e u r o p é i a , c a m i n h a r pa ra u m d e s e n h o t r ibutár io nos d ive rsos países , q u e t o m e a 

inc idênc ia f i sca l sob re a p r o d u ç ã o a mais neu t ra poss íve l . S a b e - s e que a t r ibu tação n ã o 

p o d e ser obs tácu lo a o s f l uxos comerc ia i s e que deve interferir, o m ín imo poss íve l , nas 

d e c i s õ e s de i nves t imen tos e de o rgan ização empresar ia l , se ja no inter ior dos e s p a ç o s 

e c o n ô m i c o s nac iona is , se ja no e s p a ç o amp l iado do m e r c a d o c o m u m . 

N ã o há n e c e s s i d a d e de u m a equa l i zação dos s i s temas , m a s de u m a a d e q u a ç ã o 

à s n e c e s s i d a d e s de f o r m a ç ã o de u m m e r c a d o in tegrado. É f undamen ta l , isto s im , a 

h a r m o n i z a ç ã o dos s i s t e m a s t r ibutár ios, u m a tare fa q u e es tá s e n d o in ic iada pe la 

C o m i s s ã o d e A s p e c t o s Tr ibu tá r ios do S u b g r u p o de T raba lho X do M E R C O S U L . 

O ob je t ivo des te t r a b a l h o é o de o ferecer u m a v i são suc in ta da s i t uação a tua l dos 

s i s t e m a s t r ibu tár ios d o s pa íses q u e cons t i t uem o M E R C O S U L e das suas ma is recen tes 

r e f o r m a s 

O pon to d e par t ida da aná l ise é a s i tuação das f i nanças púb l i cas d e s s e s pa íses 

na d é c a d a d e 80 , que a fe tou a pol í t ica t r ibutár ia e a própr ia cons t i tu ição d o a tua l s i s tema 

t r ibu tár io . A segu i r , são e x a m i n a d o s o nível das ca rgas t r ibutár ia e f iscal e m re lação a o 

P I B e a es t ru tu ra da rece i ta t r ibutár ia de cada país, isto é, a par t i c ipação relat iva d e 

c a d a impos to no tota l das recei tas. T a m b é m m e r e c e a tenção a ques tão da descen t ra l i ­

z a ç ã o f isca l , e n f o c a n d o a c o m p e t ê n c i a e a d is t r ibu ição d o s recursos tan to nos do is 

p a í s e s federa t i vos — Bras i l e A rgen t i na — q u a n t o nos do is pa íses d e es t ru tu ra 

un i tá r ia — P a r a g u a i e U rugua i . A descr ição d o s pr inc ipa is impos tos an tecede , final­

m e n t e , o reg is t ro d o s g r a n d e s m o v i m e n t o s e as t endênc ias de re fo rmu lação d o s 

s i s t e m a s t r ibu tár ios e m c a d a u m dos pa íses do M E R C O S U L . 

* Fiscal de Tilbutos Estaduais do RS e Assessor Superior do Gabinete do Secretário da Fazenda do RS. 



Tabela 1 

Receitas tributárias do setor público consolidado dos 
países do MERCOSUL - 1980-90 

PAÍSES 1980 1981 1982 1983 1984 1985 

Argentina ... 100, 0 90, 8 79, 4 79,7 77, 8 88,6 
Brasil 100,0 94,3 93,5 96,1 97,6 110,6 
Paraguai 100, 0 98,2 101, 9 78, 9 85, 9 89,6 
Uruguai 100,0 105, 2 83,3 79,8 68,3 78,8 

PAÍSES 1986 1987 1988 1989 1990 

Argentina ... 93,9 92,4 77,5 85,1 72,2 
Brasil 128,9 118,8 113,3 108,0 121,7 
Paraguai .... 87,9 97,6 104,9 104,9 100,2 
Uruguai 89,3 97,0 102,6 93, 6 100,8 

FONTE: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL CARIBE, 1990 (1991). 
Santiago do Chile: Naciones Unidas/CEPAL, v.l, p.249. 
(quadro 15). 

NOTA: Dados calculados a partir das cifras em dólares constantes de 
1980í em valores reais, com base 1980 = 100. 

O Bras i l m o s t r o u o d e s e m p e n h o ma is regu lar — e m b o r a t a m b é m t e n h a e x p e r i ­

m e n t a d o u m a q u e d a da rece i ta no início da d é c a d a de 80 — e até c o n s e g u i u u m 

c r e s c i m e n t o de 2 1 % e m s u a rece i ta t r ibutár ia de 1990 e m c o m p a r a ç ã o c o m a d e 1980. 

O U r u g u a i e o Pa ragua i e n c o n t r a v a m - s e , e m 1990, no m e s m o p a t a m a r de 1980 , m a s 

s o f r e r a m g r a n d e s pe rdas de a r r e c a d a ç ã o e m 1983-84 . 

A A r g e n t i n a a p r e s e n t o u o pior d e s e m p e n h o : o nível da recei ta de 1980 n u n c a ma is 

foi a l c a n ç a d o n a q u e l a d é c a d a , s e n d o e le , no f im, 2 7 , 8 % infer ior ao do início do per íodo 

e m aná l i se . S o m e n t e a re fo rma da pol í t ica e da admin i s t ração t r ibu tár ias e m 1 9 9 1 - 9 2 

r e c u p e r o u a s rece i tas t r ibu tár ias a rgen t inas . 

1 - O desempenho das finanças públicas dos países 
do MERCOSUL nos anos 80 

A c r i se e c o n ô m i c a ocor r ida no início dos a n o s 80 a fe tou o nível das rece i tas 

t r i bu tá r ias de t o d o s os pa íses do M E R C O S U L , c a u s a n d o - l h e s q u e d a s s ign i f icat ivas e m 

d e t e r m i n a d o s a n o s , s e g u n d o m o s t r a m os dados da Tabe la 1. 
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T a l d e s e m p e n h o a l t a m e n t e nega t i vo nas rece i tas ex ig i r ia , para man te r as f i n a n ç a s 

equ i l i b radas , a jus tes v i o l en tos pe lo lado d a s despesas , p ra t i camen te imposs íve i s d e 

s e r e m rea l i zados d e v i d o à s ca rac te r í s t i cas d o se to r púb l i co . Por isso, o e n d i v i d a m e n t o 

púb l i co a m p l i a v a - s e c o m a s u c e s s ã o de déf ic i ts. . 

T o m a n d o - s e os d a d o s re fe ren tes às n e c e s s i d a d e s d e f i nanc iamen to , c o n f o r m e 

d e m o n s t r a m os d a d o s da T a b e l a 2 , o b s e r v a - s e u m q u a d r o d e con t í nuos déf ic i ts 

ope rac iona i s . ^ O U r u g u a i e o P a r a g u a i a p r e s e n t a r a m os m e n o r e s déf ic i ts , c e r t a m e n t e 

o b t i d o s pe la r e d u ç ã o e pe lo con t ro l e d a d e s p e s a púb l i ca n a s e g u n d a m e t a d e d a d é c a d a 

de 8 0 , j á q u e e les não t i v e r a m g a n h o s reais exp ress i vos de recei ta . 

O Bras i l , apesa r d e a l cança r u m s ign i f icat ivo a c r é s c i m o na recei ta , n o t a d a m e n t e 

a part i r de 1985 , a p r e s e n t o u déf ic i ts e l evados no pe r íodo , e v i d e n c i a n d o u m cer to 

d e s c o n t r o l e nos gas tos . A e x c e ç ã o oco r reu no a n o de 1990 , q u a n d o a U n i ã o rea l i zou 

u m a jus te , e l e v a n d o s ign i f i ca t i vamen te a s rece i tas e c o n t r o l a n d o a s d e s p e s a s . N e s s a 

o p o r t u n i d a d e , p o r é m , o s e s t a d o s e os mun ic íp ios a u m e n t a r a m s e u s gas tos co r ren tes , 

o q u e f i ca e v i d e n c i a d o na T a b e l a 3. 

Tabela 2 

Necessidades de financiamento do setor público, no conceito 
operacional, dos países do MERCOSUL - 1980-90 

(% do PIB) 

PAÍSES 1980 1981 1982 1983 1984 1985 

Argentina 
Brasil ... 
Paraguai . 
Uruguai .. 

7,5 
2,0 
-1,3 
-1,3 

13,2 
6,2 
2,1 
1,5 

15,1 
7,3 
0,1 

10,4 

15,2 
4,2 
4,0 
3,4 

11,9 
2,5 
4,9 
4,0 

6,0 
4,4 
1,5 
1,9 

PAÍSES 1986 1987 1988 1989 1990 

Argentina 
Brasil . . . 
Paraguai . 
Uruguai .. 

4.7 
3,6 
0,9 
0,3 

7,6 
5,7 
0,4 
0,7 

11,5 
4,8 
0,9 

6,9 
6,5 

-1,2 

FONTE: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL CARIBE, 1990 (1991). 
Santiago do Chile: Naciones Unidas/CEPAL, v.l, p.253-254. 
(quadro 19). 

Dados relativos ao Brasil de 1981 a 1990: RELATÓRIO DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL (1982/1991). Brasília. 

^ No cálculo do déficit operacional, são excluídas dos custos as correções monetária e cambial da divida, 
permanecendo como despesas financeiras apenas os juros reais. 



Gastos da administração pública dos municípios, 
dos estados e da União - 1980-1990 

(% do PIB) 

ANOS MUNICÍPIOS ESTADOS UNIÃO 

1980 0,99 2,83 2,49 
1989 1,61 4,00 4,11 
1990 1,84 5,02 3,63 

FONTE: IBGE. 

A A r g e n t i n a , f i na lmen te , en f ren tou os déf ic i ts ma is a l tos. Con t r i bu iu para tan to a 

v i g o r o s a q u e d a nas rece i tas , que não fo i c o m p e n s a d a pe la redução nos gas tos . A part i r 

d e 1 9 9 1 , i i o u v e a r e d u ç ã o e a poster ior e l im inação do défici t , g raças a o p r o g r a m a d e 

a jus te f i sca l cen t rado na a l te ração da pol í t ica e da admin i s t ração t r ibu tár ias e na 

p r i va t i zação . E s s e p r o g r a m a está in tegrado no "p lano g loba l de convers ib i l i dade" , do 

q u a l cons t i tu i u m a d a s ped ras angu la res . 

2 - Cargas tributária e fiscal 

In ic ia lmente, va le ressal tar que os te rmos carga tr ibutária e carga f iscal s e g u e m a 

def in ição ado tada pela C E P A L , fonte principal dos dados uti l izados. A carga tr ibutária 

refere-se a p e n a s à receita tr ibutária propr iamente dita ( impostos, taxas e contr ibuições de 

melhor ia) , exc lu ídas as contr ibuições sociais. A carga fiscal considera tanto a receita 

t r ibutár ia c o m o as contr ibuições sociais e eventuais outras receitas c o m caráter imposit ivo. 

S e g u n d o os d a d o s d a Tabe la 4 , o U rugua i ap resen ta a ma io r c a r ga f isca l en t re 

o s p a í s e s d o M E R C O S U L . O Pa ragua i const i tu i o ou t ro ex t remo. A ma io r ca rga t r ibu tár ia 

s ã o a s da A r g e n t i n a e do Urugua i , c o m u m a méd ia de 1 7 % do P IB na d é c a d a d e 80 . 

T a m b é m s o b e s s a ót ica, o Pa ragua i ap resen ta a m e n o r ca rga , e s t i m a d a e m 8 % d o PIB 

na d é c a d a d e 80 e e m 1 0 , 4 % e m 1 9 9 1 . 

A s c a r g a s t r ibu tár ia e fiscal p o u c o v a r i a r a m nesses pa íses , du ran te a d é c a d a de 

8 0 . N a A r g e n t i n a , en t re tan to , a recen te re fo rmu lação da adm in i s t r ação federa l e do s e u 

s i s t e m a impos i t i vo e l evou a ca rga t r ibutár ia, e m 1993 , para a p r o x i m a d a m e n t e 2 3 % e a 

c a r g a fiscal pa ra p o u c o a c i m a de 3 0 % do PIB. N o c a s o bras i le i ro , es tá s e e s t i m a n d o 

u m a e l e v a ç ã o da ca rga fiscal para 2 8 % e m 1994 , sa indo d a fa ixa t rad ic iona l dos 2 3 % 

a 2 4 % d o P IB , e m deco r rênc ia das med idas t o m a d a s para re forçar a rece i ta e garant i r 

o equ i l íb r io d a s f i n a n ç a s d o G o v e r n o Federa l . 

A c o m p a r a ç ã o c o m a rea l idade de ou t ros países , rea l i zada na T a b e l a 5, mos t ra 

q u e o s pa í ses da O r g a n i z a ç ã o para C o o p e r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ô m i c o 

( O C D E ) a p r e s e n t a m c a r g a s fiscal e t r ibutár ia mu i to super iores '^às d o s pa íses d o 

M E R C O S U L , c o m d e s t a q u e para a Suéc ia . 

O s pa í ses do S u d e s t e As iá t i co a p r e s e n t a m ca rgas s e m e l h a n t e s à s d o M E R C O ­

S U L , c a s o s é d e s c o n s i d e r a o Pa ragua i . 



Cargas tributária e fiscal dos paises do MERCOSUL - 1980-1991 

(% do PIB) 

FISCAL PAÍSES 

Argentina 

Brasil 

Paraguai 

Uruguai 

PERÍODOS 

1980-í 
1987-í 
1991 
1980-í 
1987-f 
1991 
1980-( 
1987-í 
1991 
1980-í 
1987-í 
1991 

TRIBUTÁRIA 

18,1 
16, 9 
17,1 
14,0 
13,5 
16,3 
8,6 
7,5 

10,4 
17,4 
17,1 
20,0 

26,6 
24,6 
22,5 
24,1 
23,3 
23,2 
12,8 
1-2,3 
13,3 
27,4 
28,0 
30,2 

FONTE: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL CARIBE, 1990 (1991). 
Santiago do Chile: Naciones Unidas/CEPAL, v.l, p.244-246. 
(quadro 13). 

Comissão de Aspectos Tributários do MERCOSUL (informes; s.d.). 

NOTA: A carga fiscal é igual à carga tributária mais seguridade so­
cial mais outras receitas. 

Tabela 5 

Cargas tributária e fiscal em paises selecionados - 1987-89 

PAÍSES 

OCDE 
Suécia 
França 
Itália 
Alemanha 
EUA . . 

Paises Asiáticos 
Cingapura 
Malásia 
Coréia 
Indonésia 
Tailândia 

América Latina 
Chile 
México ........ 

TRIBUTÁRIA 

42 
25 
25 
24 
21 

15 
17 
16 
15 
15 

20 
18 

(% do PIB) 

FISCAL 

56 
44 
37 
38 
30 

29 
25 
19 
18 
17 

25 
22 

FONTE: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL CARIBE, 1990 (1991). 
Santiago do Chile: Naciones Unidas/CEPAL, v.l, p.252. 
(quadro 18). 

RELATÓRIO SOBRE O DESENVOLVIMENTO MUNDIAL (1990). Washington: 
Banco Mundial/Rio de Janeiro: FGV. p.206-207 (tab.l2). 



3 - Estrutura da receita tributária 

S e g u n d o os d a d o s da Tabe la 6, que ap resen ta as recei tas co r ren tes , os impos tos 

ind i re tos c o n s t i t u e m a p r inc ipa l fon te de f i nanc iamen to do setor púb l ico dos pa íses do 

M E R C O S U L . A s u a rece i ta co r responde , e m méd ia , a do is te rços da rece i ta t r ibutár ia . 

Tabela 6 

Estrutura das receitas correntes do setor público 
não financeiro dos paises do MERCOSUL - 1987-89 

_̂  (%) 

FONTES DAS RECEITAS ARGENTINA BRASIL PARAGUAI URUGUAI 
CORRENTES 

Receitas tributárias 68,7 57,7 61,8 61,1 

Impostos diretos 12,0 15,6 13,8 10,4 

(1)17,5 (1)26,4 (1)22,3 (1)17,0 

Impostos indiretos 37, 5 39, 3 32,5 43,9 

(1)54,5 (1)68,3 (1)52,6 (1)71,8 

Imposto sobre Comércio Ex- 6,9 1,7 10,6 
terior (1)10,0 (1) 2,9 (1)17,2 

Impostos dos governos lo- 12,3 - 4,9 6,8 
cais (1)18,0 (1)7,9 (1)11,2 

Seguridade social 15, 9 17,5 12,2 23,6 

Receitas não tributárias 10,6 9,8 8,9 7,1 

Poupança das empresas pú-

públicas 4,8 15,0 17,1 8,2 

Total das receitas cor­
rentes 100,0 100,0 100,0 100,0 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL 
CARIBE, 1990 (1991). Santiago do Chile: 
Naciones Unidas/CEPAL, v.l, p.244. (qua­
dro 13) . 

(1) Corresponde à participação relativa no total das receitas 
tributárias. 

U m a ca rga t r ibu tár ia ma io r e u m a ca rga f iscal u m pouco m e n o r são o b s e r v a d a s 

no M é x i c o e no Ch i le , e m cu jas e c o n o m i a s f o r a m rea l izados a jus tes t idos c o m o 

e x e m p l a r e s . Há q u e se ressa l ta r que o s a jus tes f o ram rea l i zados a t ravés de cor tes nos 

g a s t o s soc ia is e c o m sens íve l e levação da recei ta t r ibutár ia A d e m a i s , há q u e se 

c o n s i d e r a r a s d i f e r e n ç a s en t re o s s i s t e m a s de p rev idênc ia d e s s e s do is pa íses e o s d o 

M E R C O S U L C o m a pr iva t ização ocor r ida no Ch i le e, e m boa par te , no Méx ico , as 

n e c e s s i d a d e s de f i nanc i amen to nessa área d i m i n u í r a m sens i ve lmen te 



N o s pa í ses da O C D E , oco r re o cont rár io . Ne les p r e d o m i n a m os impos tos d i re tos, 

p r i nc i pa lmen te o Impos to de R e n d a - p e s s o a f ís ica, c o m a r r e c a d a ç ã o equ iva len te a 

c e r c a d e do is t e r ç o s do to ta l dos t r ibu tos . 

C o n s t a t a - s e , a s s i m , q u e , nos pa íses desenvo l v idos , os s i s t e m a s t r ibu tár ios t e n ­

d e m a se r p rog ress i vos , h a v e n d o u m a p r e o c u p a ç ã o ma io r c o m a jus t i ça f isca l . O s 

p a í s e s d o IV IERCOSUL, por s u a vez , a p r e s e n t a m es t ru tu ras f i sca is q u e t e n d e m a ser 

r e g r e s s i v a s e q u e não f a v o r e c e m a eqü idade soc ia l . Há q u e se cons idera r , con tudo , as 

d i f e r e n ç a s nos e s t á g i o s de d e s e n v o l v i m e n t o dos do is g rupos de pa íses , u m a v e z q u e 

o n íve l m a i s e l e v a d o de renda prop ic ia aos pa íses desenvo l v i dos o p t a r e m pela renda 

ind iv idua l c o m o pr inc ipa l fon te d e recursos , e n q u a n t o os pa íses e m d e s e n v o l v i m e n t o 

a i nda d e p e n d e m mu i to tan to do c o n s u m o c o m o da base t r ibutár ia . 

A es t ru tu ra d a s rece i tas t r ibu tár ias po r país pode ser a c o m p a n h a d a nas T a b e l a s 

7, 8, 9, 1 0 e 1 1 . 

Tabela 7 

Estrutura das receitas tributárias da Argentina - 1991 

TRIBUTOS % SOBRE A RECEITA TOTAL 

I - DGI 
Impostos compartilhados 

IVA 
Sobre capital e ativos .... 
Renda 
Internos 
Débitos bancários 
Outros 

Impostos não compartilhados 
(selos e outros) 

Impostos sobre Combustíveis 
e outros específicos 

Outros impostos 

II - Aduanas 
Exportação 
Importação 
Outros 

III - Seguridade social 

IV - Tributos provinciais 
Sobre o faturamento bruto 
Imobiliário 
Automóveis 
Selos 
Outros 

TOTAL 

58, 7 
41,3 
21,3 
0,7 
3,7 
6,5 
6,1 
3,0 

3,2 

12,4 
, 1,8 

4,3 
0,7 
2,0 
1,6 

27,0 

10, O 
5,0 
2,4 
1,3 
1,0 
0,3 

100,0 

FONTE: BANCO CENTRAL DE LA REPÚBLICA ARGENTINA (1992). Indicadores 
econômicos, v.2, jan./fev. 

FUNDACIÓN DE INVESTIGACIONES ECONÔMICAS LATINO-AMERICANAS 
(1991). El sistema intpositivo argentina. Buenos Aires: Ma-
nantial. p.95-97. (quadro 1). 



Federais 33,8 
Imposto de Renda (IR) 16,6 
Imposto sobre Produtos Industria­

lizados (IPI) 9,8 
Imposto sobre Operações Finan­

ceiras (lOF) 1,9 
Imposto sobre Importação e Expor­

tação 2,0 
Imposto Territorial Rural (ITR) . 0,2 
Outras receitas federais " 3,3 

Contribuições sociais 32,3 
Contribuições previdenciárias ... 21,6 
Contribuição social sobre o lucro 1,6 
PIS/PASEP 4,2 
FINSOCIAL 4,9 

Estaduais 30,1 
ICMS 2 9,5 
Imposto sobre Propriedade de Veí­

culos Automotores (IPVA) 0,5 
Imposto sobre Transmissão Causa 

Mortis e Doações (ITCD) 0,05 
Adicional do Imposto de Renda 

(AdIR) 0,05 

Municipais 3,8 
Imposto sobre Serviços (ISS) .... 2,1 
Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU) 1,2 
Imposto Transmissão de Bens Imó­

veis (ITBI) 0,3 
Imposto sobre Vendas a Varejo de 

Combustíveis (IWC) 0,2 

TOTAL 100,0 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: MINISTÉRIO DA FAZENDA. 

NOTA: Média dos exercícios de 1989, 1990 e 1992. 

Den t re o s impos tos admin i s t rados pe la D i recc ión Genera l Imposi t iva (DGI) , o pape l 

m a i s impor tan te cabe a o Impos to s o b r e o Va lor A g r e g a d o ( IVA). E m s e g u n d o p lano, 

s e g u e m os impos tos in ternos (bas i camen te sus ten tados pela t r ibu tação dos c igarros) e 

o Impos to s o b r e Combus t í ve i s . E m 1 9 9 1 , a inda aparec ia c o m a l g u m peso o Imposto 

s o b r e Déb i tos Bancár ios , e l im inado e m 1992 dev ido às d is torções e c o n ô m i c a s p rovo­

c a d a s e a e le inerentes , c o m o , por exemp lo , o g r a v a m e sobre as expor tações . O Imposto 

de I m p o r t a ç õ e s represen ta mui to pouco na receita tota l . Dent re o s t r ibutos de c o m p e t ê n ­

cia d a s prov ínc ias , o des taque fica c o m o Imposto sobre Fa tu ramen to Bruto, 

Tabela 8 

Tstrutura das receitas tributárias do Brasil 

TRIBUTOS % SOBRE A RECEITA TOTAL 



O i m p o s t o m a i s p r o d u t i v o n o B ras i l é o I m p o s t o s o b r e C i r c u l a ç ã o d e M e r ­

c a d o r i a s e S e r v i ç o s d e T r a n s p o r t e I n t e res tadua l e I n t e r m u n i c i p a l e d e C o m u n i c a ç ã o 

( I C M S ) , de c o m p e t ê n c i a d o s e s t a d o s e q u e r e s p o n d e po r p o u c o m e n o s de u m t e r ç o 

d a rece i t a t r i b u t á r i a b r a s i l e i r a S u a rece i ta é c o m p a r t i l h a d a e n t r e e s t a d o s e m u ­

n i c í p i os D e s c o n s i d e r a d a s as c o n t r i b u i ç õ e s p r e v i d e n c i á r i a s , o s e g u n d o l u g a r c o m o 

f o n t e d e rece i t a é o c u p a d o pe lo I m p o s t o d e R e n d a , e n g l o b a n d o t a n t o a t r i b u t a ç ã o 

d a p e s s o a f í s i ca q u a n t o d a j u r í d i c a , q u e t ê m u m a p a r t i c i p a ç ã o i gua l i t á r i a n e s s a 

r e c e i t a , q u e c o r r e s p o n d e a 1 6 , 6 % d o t o t a l C o m o f o n t e i m p o r t a n t e a i n d a c a b e 

r e g i s t r a r o I m p o s t o s o b r e P r o d u t o s I ndus t r i a l i zados ( IP I ) , r e s p o n s á v e l p o r q u a s e 

1 0 % d o t o t a l n a c i o n a l N o c a s o dos m u n i c í p i o s , m e r e c e se r d e s t a c a d o o v o l u m e d e 

rece i t a p r o p i c i a d o p e l a t r i b u t a ç ã o d o s s e r v i ç o s , 2 , 1 % do to ta l , s u p e r a n d o a a r r e ­

c a d a ç ã o do I m p o s t o P r e d i a l e Te r r i t o r i a l U r b a n o . O I m p o s t o s o b r e S e r v i ç o s ( I S S ) é 

a r r e c a d a d o q u a s e e x c l u s i v a m e n t e nos g r a n d e s c e n t r o s u r b a n o s , e n q u a n t o o I m ­

p o s t o P r e d i a l e T e r r i t o r i a l U r b a n o ( I P T U ) t e m u m a a p l i c a ç ã o m a i s g e n e r a l i z a d a , 

s e n d o , p o r i s so , o r n a i s c o n h e c i d o e o c u p a n d o f r e q ü e n t e m e n t e o c e n t r o d o s d e b a t e s 

po l í t i cos . 

C a s o s e a d i c i o n a r e m os q u a t r o i m p o s t o s cu jos c a m p o s de inc idênc ia n o r m a l ­

m e n t e f a z e m pa r te de u m i m p o s t o sob re va lo r ad i c i onado — I C M S , IP I , ISS e Impos to 

s o b r e V e n d a s a V a r e j o de C o m b u s t í v e i s ( I V V C ) — , t e m - s e a p r o x i m a d a m e n t e 4 0 % da 

rece i ta t r i bu tá r ia b ras i le i ra 

A t u a l m e n t e , es tá s e n d o c o b r a d o o Impos to Prov isó r io s ob r e M o v i m e n t a ç ã o 

F i n a n c e i r a ( I P M F ) , c u j a rece i ta eqü i va le a a p r o x i m a d a m e n t e 1 % d o P IB , p o u c o 

s u p e r i o r à d o I m p o s t o s o b r e O p e r a ç õ e s F inance i ras ( IGF) . S e g u n d o a E m e n d a 

C o n s t i t u c i o n a l n ° 3, d e 1993 , q u e o cr iou , e s s e impos to será ex t in to e m 31 de 

d e z e m b r o d e 1 9 9 4 . T a m b é m e s t ã o c o m sua ex t i nção de f in ida a part i r de 1 ^ de j ane i ro 

d e 1 9 9 6 o A d i c i o n a l s o b r e o Impos to de R e n d a , de c o m p e t ê n c i a e s t a d u a l , e o Impos to 

s o b r e V e n d a s a V a r e j o d e C o m b u s t í v e i s , d e c o m p e t ê n c i a m u n i c i p a l . 

Tabela 9 

Estrutura das receitas tributárias do Uruguai - 1991 

TRIBUTOS SOBRE A RECEITA TOTAL 

Impostos nacionais (DGI) 
Imposto sobre o Valor Adicionado 
Imposto Especifico Interno 
Imposto de Renda das Empresas .. . 
Imposto sobre Patrimônio 
Outros impostos nacionais 

Seguridade social 
Comércio exterior (aduana) 
Governos locais 

Total das receitas 

55, O 
28, 6 
14,9 
4,2 
4,6 
2,7 

31, O 
7,0 
7,0 

100, O 

FONTE: DGI. 



Tabela 10 

Estrutura das receitas tributárias do Paraguai — 1991 

TRIBUTOS % SOBRE A RECEITA TOTAL 

Impostos internos 44,7 
Imposto sobre Papel Selado e Es-
tampilhas 14,3 

Imposto sobre Contratos 6,2 
Imposto sobre Combustíveis e Su­
per Nafta 10,5 

Lei n° 20/89 (vendas) 7,4 
Outros 6,3 

Imposto sobre Bebidas Alcoólicas .. 4,7 
Imposto sobre Renda 24,7 
Imposto Imobiliário 2,4 
Outros (taxas, etc.) 2,5 
Impostos sobre Comércio Exterior .. 21,0 

TOTAL 100,0 

FONTE: Ministério de Hacienda, Subsecretária de Estado de Tri-
butación. 

NOTA: As receitas tributárias referem-se ao Governo Central, exceto 
seguridade social. 

O con jun to dos impostos internos, c o m destaque para o Imposto sobre Papel Se lado 

e Estampi lhas , era a principal fonte de receitas tr ibutárias do Governo Central até 1 9 9 1 . 

Ind iv idualmente, no entanto, a pr imeira posição era ocupada pelo Imposto de Renda-pes ­

soa jur íd ica, segu ido pelos impostos sobre o comérc io exterior, pr incipalmente o Imposto 

de Impor tação. O grande peso do comérc io exter ior na estrutura da receita revela a s i tuação 

part icular d o Paragua i entre os pa íses-membros do M E R C O S U L . 

A s receitas tr ibutár ias uruguaias sâo bas icamente o IVA, u m imposto geral sobre o 

c o n s u m o d e bens e serv iços, e o Imposto Específ ico Interno ( IMESI) , que tributa apenas 

de te rm inados bens, na o rdem de part ic ipação da ar recadação, c o m o combust íve is e 

lubr i f icantes, tabacos e cigarros, bebidas, automóveis , energia elétr ica e cosmét icos. O 

comérc io exter ior é a terceira fonte de f inanciamento do Es tado uruguaio, caso se d e s c o n -

s ide rem as receitas relat ivas à segur idade social, mas possui u m peso muito pequeno. 

C h a m a a tenção a reduzida importância da imposição sobre a renda, l imitada apenas às 

empresas , u m a vez que o impos to de Renda-pessoa física foi extinto e m 1974. 

A n i ve l federa l , m a s fo ra da adm in i s t r ação da D i recc ión G e n e r a l Imposi t iva, a inda 

e x i s t e m ou t ros impos tos , c o m o o s impos tos sob re os e i xos e s ob r e a c i rcu lação d e 

v e í c u l o s a u t o m o t o r e s m o v i d o s a D iese l , c o b r a d o s pe lo Min is tér io dos T ranspo r tes , 

O P a r a g u a i a l te rou s e n s i v e l m e n t e seu s i s tema t r ibutár io a part ir de 1992. P o r isso, 

s e r ã o a p r e s e n t a d o s os d a d o s re lat ivos ao G o v e r n o Federa l co r responden tes aos a n o s 

d e 1 9 9 1 , ú l t imo a n o d e v igênc ia do ant igo s i s tema, 1993 e 1994. 



TRIBUTOS 
% SOBRE A RECEITA TOTAL 

1993 1994(1) 

Imposto sobre a Renda 
Tributo único 
Imposto sobre Propriedade 
Impostos internos 

IVA 
Imposto seletivo - combustíveis . 
Imposto seletivo - outros 
Outros 

Imposto sobre Transações Externas . 
Outros 

TOTAL 

16, 9 
0,2 

54,0 
40,4 
9,9 
3,0 
0,7 

20,2 
8,7 

100,0 

21,3 
0,7 

52, 9 
41,1 
7,7 
3,6 
0,5 

17,7 
7,4 

100,0 

FONTE: Ministério de Hacienda, Subsecretária de Estado de Tribu-
tación. 

NOTA: As receitas tributárias referem-se ao Governo Central, exceto 
seguridade social. 

(1) Até abril, inclusive. 

A re forma tr ibutár ia implantada a partir de 1992 m u d o u parc ia lmente o quadro: o IVA 

passou a ser a base da receita tr ibutária paraguaia. Entretanto o Imposto de Renda-pessoa 

ju r íd ica e o impos to sob re a s t ransações externas con t i nuam c o m peso signif icativo. 

S a b e - s e q u e o d e s e n v o l v i m e n t o e c o n ô m i c o e a c i r cu lação interna de m e r c a d o r i a s 

d e s l o c a m o locus d e a r r e c a d a ç ã o d a s a d u a n a s para as e m p r e s a s d e d i c a d a s à p r o ­

d u ç ã o e a o c o m é r c i o in te rno . A s s i m , ao cont rár io dos pa íses ma is desenvo lv idos , e m 

p a í s e s p o u c o indus t r i a l i zados o u que d e p e n d e m da e x p o r t a ç ã o de ma té r i as -p r imas 

exc l us i vas , o f luxo de c o m e r c i a l i z a ç ã o c o m o Exter ior é u m a d a s pr inc ipa is fon tes d e 

f i n a n c i a m e n t o do se to r púb l i co . 

De fo rma sintét ica, pode -se dizer que a estrutura tr ibutária dos países do M E R C O S U L 

es tá sus tentada pe los impos tos indiretos, tendo c o m o principal fonte de receita o Imposto 

so b r e o Va lo r Ad ic ionado ( I C M S e IPI no Brasil e IVA nos demais_^países) e os in ipostos 

se let ivos ou especí f icos sob re de tenn inados produtos, c o m o combust íve is , f u m o e bebidas, 

U m a fon te impo r t an te t a m b é m cons t i t uem as con t r ibu ições soc ia is , cu ja rece i ta 

e q ü i v a l e a a p r o x i m a d a m e n t e u m te r ço do to ta l d a s rece i tas t r ibutár ias , exce to n o ­

v a m e n t e o Pa ragua i , 

Na aná l i se ind iv idua l i zada d o s impos tos , c a b e m , a inda , d u a s re fe rênc ias , e x ­

p o s t a s a segu i r , 

A p r ime i ra é q u e n o P a r a g u a i e no Urugua i o Impos to d e R e n d a - p e s s o a f ís ica n ã o 

é ap l i cado , N o U rugua i , e s s e impos to ex is t iu a té 1974 , q u a n d o fo i abo l ido pe lo g o v e r n o 

Estrutura das receitas tributárias do Paraguai — 1993/94 



4 - A descentralização fiscal 

A re lação en t re as reg iões e os d i ve rsos n íve is de g o v e r n o no c a m p o f isca l 

cons t i tu i ou t ro a s p e c t o impor tan te no p rocesso de in tegração d o s s i s t emas t r ibu tá r ios 

e d a s po l í t i cas a e les re lat ivos. A T a b e l a 12 fo rnece u m a in fo rmação ráp ida a respe i to 

d a s i t u a ç ã o d o fede ra l i smo f isca l no M E R C O S U L . 

Tabela 12 

Participação dos governos locais (estados e municípios) 
na receita fiscal disponível — 1987-92 

PAÍSES ANOS % SOBRE O TOTAL 

Brasil (1)1989,1990,1992 46,6 
Argentina 1987 18,8 
Uruguai 1988 11,3 
Paraguai 1988 9,4 

FONTE: ESTÚDIO ECONÔMICO DE AMERICA LATINA Y EL CARIBE, 1990 (1991), 
Santiago de Chile: Naciones Unidas/CEPAL, v.l. 

(1) Média dos exercícios de 1989, 1990 e 1992. 

No contexto do M E R C O S U L , o Brasil é o país mais descentra l izado sob o ponto de 

v ista da t r ibutação. M e s m o cons iderando-se as contr ibuições sociais na competênc ia 

federa l , observa -se que, no per iodo pós-Const i tu ição de 1988, mais de u m te rço das 

recei tas própr ias s ã o d e responsabi l idade dos estados e dos municíp ios. A s cor rentes d e 

t rans ferênc ias real izam-se da Un ião para estados e miunicípios e dos es tados e m direção 

aos munic íp ios . A s competênc ias e as t ransferências são def inidas pela Const i tu ição 

Federa l . Ressa l te -se que o impos to de maior produt iv idade do s is tema e q u e a fe ta o f luxo 

mi l i tar . H á q u e se ressal tar , en t re tan to , q u e a escassez de recu rsos ob r igou o g o v e r n o 

a inst i tu i r r e c e n t e m e n t e u m subs t i tu to parc ia l e c o m cará te r prov isór io , o Impos to s ob r e 

S o l d o s . O Bras i l é o ún ico pa ís do l \ / IERCOSUL o n d e o Impos to de R e n d a - p e s s o a f ís ica 

t e m s ign i f i cado f i nance i ro cons ide ráve l . 

A s e g u n d a é a expe r iênc ia da A rgen t i na na cob rança do impos to s ob r e déb i tos 

bancá r i os , rea l i zada até 1992 , a qua l insp i rou a inst i tu ição do Impos to Prov isór io s ob r e 

IWov imentaçâo F inance i ra no Bras i l e q u e dever ia rep resen ta r u m a exper iênc ia parc ia l 

d e i m p l e m e n t a ç ã o d o impos to ún ico , p ropos to c o m o u m a so lução def in i t iva pa ra a s 

d i f i cu l dades f i nance i ras do G o v e r n o e dos cont r ibu in tes . 



Tabela 13 

Participação percentual dos governos locais (estados e municípios) 
na receita fiscal de alguns paises selecionados ~ 1990 

RECEITAS 

PAÍSES 

Próprias Disponíveis 

Austrália 19,2 46,4 
Áustria 24,0 36,5 
Alemanha 30,6 42,6 
EUA 31,1 54,6 
Suíça 40, 6 61,1 
Canadá 4 4, 3 67,4 
Brasil(l) 33, 9 46,6 

FONTE: SODERSTROM, Lars (1991): Fiscal Federallsm: the nordic coun-
tries' Style. In: CONGRESS OF THE INTERNATIQNAL INSTITUTE 
OF PUBLIC FINANCE, 46., Bruxelas, 1990. Proceedings... 
Bruxelas. 

(1) Média dos exercícios de 1989, 1990 e 1992. 

d e mercador ias entre os países integrantes do IVIERCOSUL, o ICIVIS, é de competênc ia 

estadual . Destarte, os es tados brasi le i rosterão voz decisiva na definição do s is tema tr ibutário 

c o m v is tas à f o m i a ç ã o d o mercado c o m u m O Governo Federal, que é o responsáve l pela 

representação brasileira nos t rabalhos da Comissão de Aspectos Tributários, levou esse fato 

e m cons ideração ao conv idar representantes dos estados brasileiros. 

Na A r g e n t i n a , as p rov ínc ias c o n s e g u i r a m u m ma io r v o l u m e d e recu rsos a part i r 

d e 1988 , q u a n d o fo i i m p l a n t a d a a nova fo rma de part i lha (Lei n ° 2 3 . 4 5 8 / 8 8 ) A par t i lha 

p a s s o u a se r de f in ida cons t i t uc iona lmen te c o m a a p r o v a ç ã o da nova Cons t i t u i ção 

A r g e n t i n a . A o c o n t r á n o d o Bras i l , o G o v e r n o Federa l a rgen t ino não se re lac iona 

d i r e t a m e n t e c o m os m u n i c í p i o s no c a m p o das f i nanças Esta é i n te rmed iada pe la 

p rov ínc ia . T a m b é m é a cons t i t u i ção prov inc ia l que es tabe lece o pode r d e t r ibu tar d o s 

mun i c í p i os . E m gera l , é d a d o a e les a p e n a s o poder de cob ra r t axas , e m b o r a se sa iba 

q u e mu i t as d e s s a s t a x a s s ã o ve rdade i ros impos tos . 

O P a r a g u a i e o U r u g u a i s ã o pa íses uni tár ios, c o m g r a u re l a t i vamen te a l to d e 

c e n t r a l i z a ç ã o f isca l . 

N o P a r a g u a i , os d e p a r t a m e n t o s e r a m t rad i c iona lmen te a p e n a s u n i d a d e s po l í t i cas 

d e d e s c e n t r a l i z a ç ã o d o s se rv i ços d o G o v e r n o Federa l , s e m rece i ta p róp r ia A C o n s t i ­

t u i ção de 1992 d e u - l h e s a u t o n o m i a polí t ica, mas não f inance i ra O s mun i c íp i os j á 

p o s s u í a m c o m p e t ê n c i a s t r i bu tá r ias p rópr ias , e m b o r a de p e q u e n o po tenc ia l a r r e -

cada tó r i o . R e c e n t e m e n t e , o G o v e r n o Cen t ra l repassou- lhes a a d m i n i s t r a ç ã o e a 

c o b r a n ç a d o Impos to Imobi l iá r io , c o m ma io r po tenc ia l . 

O Urugua i é u m a repúbl ica admin is t rat ivamej i te dividida e m 19 jur isd ições polít icas — 

os depar tamentos . C a d a u m deles possui u m govemo local encar regado de legislar e de 

admin is t rar os seus recursos. A s competênc ias estão def inidas na Const i tu ição Federa l . 



5 - Principais impostos e sua estrutura legal 

S o m e n t e a Cons t i t u i ção Fede ra l bras i le i ra de f ine t o d o o s i s t e m a t r ibu tár io n a ­

c i ona l , c o m e x c e ç ã o d a s con t r i bu i ções soc ia is , da qua l es tão a p e n a s i nd i cadas as 

f on tes . N o s d e m a i s p a í s e s do M E R C O S U L , é m a i s di f íc i l t e r u m a v i s ã o do con jun to 

d o s i m p o s t o s ex i s t en tes e m t o d o o ter r i tór io nac iona l . N a desc r i ção a segu i r , se rão 

c o n s i d e r a d o s a p e n a s a q u e l e s d e ma io r e x p r e s s ã o e impor tânc ia pa ra o s i s t e m a d e 

c a d a pa ís . 

5.1 - Na Argentina 

Pr inc ipa is i m p o s t o s nac iona is 

Impos to sob re a R e n d a 

Impos to sob re A t i v o s 

I m p o s t o s in te rnos 

Impos to de S e l o s 

Impos to sob re o V a l o r A g r e g a d o 

Impos tos s o b r e o c o m é r c i o exter ior 

Pr inc ipa is i m p o s t o s prov inc ia is 

Impos to sob re o F a t u r a m e n t o Bruto 

Impos to Imobi l iá r io 

Impos to sob re P r o p r i e d a d e de Ve ícu los 

5.1 .1 - I m p o s t o s n a c i o n a i s 

a) Impos to d e R e n d a 

O Impos to d e R e n d a - p e s s o a f ís ica é p rogress ivo . A s a l íquotas marg ina i s s ã o as 

s e g u i n t e s : 6 % , 1 0 % , 1 5 % , 2 0 % , 2 5 % e 3 0 % . 

A o con t rá r io da prát ica bras i le i ra , nesse impos to não ex is te a fa ixa d e renda isenta, 

A i s e n ç ã o da renda m í n i m a f ica garan t ida a t ravés da ap l i cação de u m d e s c o n t o pad rão 

espec í f i co , a s s i m c o m o o faz a maior ia dos pa íses da O C D E . 

O Impos to d e R e n d a das e m p r e s a s t e m u m a a l íquota de 3 0 % . 

A o s e c o m p a r a r o Bras i l , o pa ís ma is federa t i vo d o M E R C O S U L , c o m a rea l idade 

in te rnac iona l , o b s e r v a - s e q u e e le ap resen ta u m nível de descen t ra l i zação compa t í ve l 

c o m o d o s pr inc ipa is pa íses federa t i vos do M u n d o no q u e se re fere à d ispon ib i l i dade 

d e r e c u r s o s a d m i n i s t r a d o s pe los es tados e pe los mun ic íp ios . N o Brasi l , a s es fe ras d e 

g o v e r n o s u b n a c i o n a i s d i s p õ e m d e 4 6 , 6 % dos recut-sos t r ibu tár ios con t ra u m a méd ia d e 

5 1 , 4 % n o s pr inc ipa is pa íses federa t i vos . A a r r e c a d a ç ã o mun ic ipa l , en t re tanto , é re la t i ­

v a m e n t e p o u c o s ign i f icat iva. 



b) Impos to s o b r e A t i v o s 

S e u fa to g e r a d o r é a p rop r i edade de a t ivos Cont r ibu in tes são as e m p r e s a s , 

a s s o c i a ç õ e s e p e s s o a s f ís icas t i tu la res de imó'^eis rurais. 

A a l íquo ta fo i i n i c ia lmente f i xada e m 2 % , mas , pos te r io rmen te , reduz ida pa ra 1 % . 

O ob je t i vo pr inc ipa l d e s s e impos to é garant i r u m a recei ta m í n i m a ( e m p r e s a s c o m 

p re ju ízos , por e x e m p l o , t a m b é m o p a g a m ) para o Impos to de R e n d a - p e s s o a ju r íd i ca , 

c o m o q u a l é c o m p e n s á v e l , c o n t r a p o n d o - s e à s o n e g a ç ã o rea l izada pe las e m p r e s a s na 

a p u r a ç ã o do lucro real . O Impos to de R e n d a d e t e r m i n a d o para o m e s m o exerc íc io f isca l 

p o d e se r c o m p u t a d o c o m o an tec ipação do Impos to sob re A t i vos 

c) I m p o s t o s in ternos 

S ã o impos tos ind i re tos , p roporc iona is , não acumu la t i vos , que g r a v a m a p e n a s 

u m a ún ica f a s e d e c o m e r c i a l i z a ç ã o dos b e n s t r i bu tados E x c e ç ã o c o n s t i t u e m o s v i n h o s 

e ob je tos sun tuá r i os , su je i tos à t r i bu tação e m u m n ú m e r o ma io r de fases, m a s de f o r m a 

n ã o a c u m u l a t i v a , e m p r e g a n d o - s e , pa ra tanto , o m é t o d o dos p a g a m e n t o s a n t e c i p a d o s 

o u pago Ia cuenta 
A Le i d o s Impos tos In te rnos t rata, no t í tulo I, dos p rodu tos pass íve is de con t ro le 

f í s ico por par te do f i sco ( t a b a c o s , beb idas a lcoó l icas , pneus , combus t í ve i s ) . N o t í tu lo II, 

e s t ã o os p r o d u t o s cu ja c o m e r c i a l i z a ç ã o é a c o m p a n h a d a pelo f i sco a t ravés de con t ro les 

c o n t á b e i s (a r t igos de t oucado r , beb idas n ã o a lcoó l icas , ex t ra tos , xa ropes e c o n c e n t r a ­

d o s , ve í cu l os a u t o m o t o r e s ) . 

Fa to g e r a d o r são a i m p o r t a ç ã o e a p r ime i ra t rans fe rênc ia a qua lque r t í t u l o ( o n e r o s o 

o u g ra tu i to ) do b e m g r a v a d o . Con t r ibu in tes são o fabr ican te , o impo r tado r o u o 

d is t r ibu idor 

A s a l í quo tas são a p l i c a d a s "po r den t ro " , o impos to faz par te , por tanto , de sua b a s e 

d e cá lcu lo . A s a l íquo tas e m v igo r são as q u e s e g u e m . 

- T a b a c o s , 6 4 % ; s e n d o a ma io r fon te a tua l de recei ta d e s s e impos to , r e s p o n d e n d o 

po r q u a s e 7 0 % do to ta l . 

- Á l c o o l , 3 2 % . 

- B e b i d a s a lcoó l i cas : 

u í sque , 3 0 % , 

c o n h a q u e , b randy , g inebra , p isco , tequ i la .g im, v o d k a o u rum, 1 8 % ; 

ou t ras c o m g r a d u a ç ã o ent re 10 e 2 9 g raus , 8%; 

ou t ras c o m g r a d u a ç ã o d e 30 g raus e mais , 1 2 % 

- P n e u s , 1 3 , 5 % . 

- C o m b u s t í v e i s e ó l e o s lubr i f i cantes , 2 3 , 2 5 % . 

- V i n h o s , 2 , 5 % ( c o m s o b r e t a x a de 3 % para o Inst i tuto Nac iona l de V i t iv in icu l tura) . 

- C h a m p a n h a , 5%. 

- C e r v e j a s , 4 % . 

- A r t i g o s d e t oucado r , 7%. 

- O b j e t o s s u n t u á r i o s e m gera l , 5%. 

- O b j e t o s sun tuá r i os d e pe les , 2 % . 



5.1 .2 - I m p o s t o s p r o v i n c i a i s 

a) Impos to s o b r e o F a t u r a m e n t o Bru to 

O fa to g e r a d o r é t o d a o p e r a ç ã o one rosa desenvo lv ida c o m cará te r hab i tua l . 

Con t r i bu i n tes s ã o o produtor , o indust r ia l , o comerc i an te ou o p res tador de se rv i ços . 

A s a l í q u o t a s v a r i a m d e 0 , 2 5 % a 2 0 % . E m g e r a l , e n t r e t a n t o , t r i b u t a v a - s e o 

S e t o r P r i m á r i o c o m 1 % , o indus t r i a l c o m 1,5%, o s e r v i ç o s c o m 2 , 5 % e o f i n a n c e i r o 

c o m 4 , 5 % . A t e n d ê n c i a r e c e n t e s ã o o a u m e n t o d a s a l í q u o t a s i n c i d e n t e s s o b r e a 

a t i v i d a d e c o m e r c i a l v a r e j i s t a e a r e d u ç ã o e /ou e l i m i n a ç ã o da t r i b u t a ç ã o i n c i d e n t e 

s o b r e a s a t i v i d a d e s i n d u s t r i a i s , pa ra t r a n s f o r m a r e s s e i m p o s t o n u m i m p o s t o s o b r e 

v e n d a s a o c o n s u m i d o r f i na l e , a s s i m , d e s o n e r a r os p r o d u t o s i n d u s t r i a l i z a d o s d i r e ­

c i o n a d o s à s e x p o r t a ç õ e s q u e es tão a ex ig i r , a t u a l m e n t e , pa ra m a n t e r á c o m p e t i t i v i ­

d a d e , a d e v o l u ç ã o d e i m p o s t o s r e a l i z a d a c o m b a s e e m e s t i m a t i v a s d a c a r g a 

- S e g u r o s , 8 , 5 % s o b r e p rêm ios e m gera l ( nesse caso , a a l íquo ta n o m i n a l é igua l 

à e fe t iva, po is a a l í quo ta é ap l i cada "por fora") e 2 , 5 % sobre segu ros d e ac iden tes 

d e t raba lho . 

- B e b i d a s n ã o a l c c ^ l i c a s , x a r o p e s , ex t ra tos e concen t rados , 2 4 % . 

- B e n s e se r v i ços espec í f i cos ( c o n f o r m e l ista): 1 0 % , 1 7 % e 2 4 % . 

- V e í c u l o s , 2 , 0 % a 2 1 , 5 % , s e n d o que e m re lação di reta ao combus t í ve l c o n s u m i d o 
impo r t ado , 2 1 , 5 % . 

V a l e ressa l ta r q u e a t r i bu tação dos ve ícu los está m o m e n t a n e a m e n t e s u s p e n s a 

po r d e c r e t o g o v e r n a m e n t a l e q u e vá r ias a l íquo tas f o r a m recen temen te reduz idas , c o m 

b a s e n u m a c o r d o en t re g o v e r n o e e m p r e s a s , c o m o ob je t ivo de d im inu i r o e fe i to 

a c u m u l a t i v o dos i m p o s t o s e d e a u m e n t a r a compet i t i v idade da indúst r ia a rgen t ina . 

d) Impos to d e S e l o s 

E s s e impos to , q u e a n t e s a l cançava o un ive rso da e m i s s ã o de i r | s t rumentos 

púb l i cos ou p r i vados , r e s u m e - s e a tua lmen te à t r ibu tação das esc r i tu ras púb l i ­

c a s de c o m p r a e v e n d a d e imóve is . Con t r ibu in tes são as par tes in té rven ien tes . 

A a l íquo ta é p rog ress i va e m f u n ç ã o do va lo r do imóve l e var ia de 0 , 7 5 % a 2 , 5 % . 

e) Impos to s o b r e o V a l o r A g r e g a d o 

Fa tos g e r a d o r e s s ã o as v e n d a s de m e r c a d o r i a s e a p res tação de se rv iços . 

Con t r i bu in tes s ã o o s p rodu to res , os fabr ican tes , os comerc ian tes e o s p res tado res d e 

se rv i ços . 

É u m impos to s o b r e o va lo r ad i c i onado do t ipo c o n s u m o . 

A a l íquo ta bás i ca é d e 1 8 % e ap l i ca -se a a l íquota de 2 7 % para gás , e le t r i c idade 

e á g u a s r e g u l a d a s po r m e d i d o r e se rv i ços d e t e l ecomun i cações , d e f o r n e c i m e n t o d e 

g á s , d e ene rg ia e lé t r ica ou á g u a , q u a n d o do f o rnec imen to a con t r ibu in tes ( r e s p o n s á v e l 

inscr i to o u r e s p o n s á v e l n ã o inscr i to) . A a l íquo ta é ap l i cada "po r fora" . 

C a b e ressa l ta r q u e 1 1 % da recei ta do IVA es tá des t inada à s e g u r i d a d e soc ia l , 

t an to a o p e r a d a a n íve l nac iona l c o m o a nível prov inc ia l . 

I sen tos es tão a á g u a na tura l , o pão c o m u m e o leite e m pó v e n d i d o s ao c o n s u m i d o r 

f ina l , a s s i m c o m o t o d a s a s expo r tações . 



5.2 - No Brasil 

I m p o s t o s f ede ra i s 

Impos to d e R e n d a 

Impos to s o b r e P r o d u t o s Indust r ia l i zados 

Impos to s o b r e O p e r a ç õ e s F inance i ras 

Impos to Ter r i to r ia l Ru ra l 

Impos to s o b r e G r a n d e s For tunas 

Impos to Prov isó r io sob re M o v i m e n t a ç ã o F inance i ra 

I m p o s t o s s o b r e o c o m é r c i o exter ior 

I m p o s t o s es tadua i s 

Impos to s o b r e C i r cu l ação de Mercado r ias e Se rv i ços d e T ranspo r t e In te res­

t a d u a l e In te rmun ic ipa l e de C o m u n i c a ç ã o ( I C M S ) 

Impos to s o b r e a P r o p r i e d a d e d e Ve ícu los A u t o m o t o r e s 

I m p o s t o s o b r e T r a n s m i s s ã o Causa Mortis e D o a ç ã o 

A d i c i o n a l s o b r e o i m p o s t o de renda 

I m p o s t o s mun i c i pa i s 

Impos to s o b r e Se rv i ços 

Impos to s o b r e a P r o p r i e d a d e Pred ia l e Terr i tor ia l U r b a n a 

I m p o s t o s o b r e a T r a n s m i s s ã o Iriter Vivos d e B e n s Imóve i s 

Impos to s o b r e V e n d a s a Vare jo de Combus t í ve i s 

5.2.1 - I m p o s t o s f e d e r a i s 

a) Impos to d e R e n d a 

O Impos to d e R e n d a - p e s s o a f ís ica é p rogress ivo . Possu i u m a fa ixa d e renda 

isenta no va lo r d e 1.000 U F l R s m e n s a i s ( a p r o x i m a d a m e n t e U S $ 650 ,00 ) e t r ês fa i xas 

de r e n d a t r i bu tadas c o m a s a l íquo tas marg ina is de 1 5 % , 2 6 , 6 % e 3 5 % . 

t r i b u t á r i a c o n t i d a e m c a d a m e r c a d o r i a . O novo pac to federa t i vo ass i nado en t re o 

G o v e r n o Fede ra l e as p rov ínc ias p revê a ret i rada d o peso t r ibu tár io do se to r p rodu t i vo 

e e x p o r t a d o r no intu i to de reduz i r o c u s t o t r ibutár io na A r g e n t i n a 

b ) I m p o s t o s o b r e a P r o p r i e d a d e de Ve ícu los 

A s u a a l íquo ta , e m ge ra l , é d e 1 % sob re o va lo r do ve ícu lo . 

c) Impos to Imob i l iá r io 

E x i s t e m a l g u m a s expe r i ênc ias c o m a l íquotas p rog ress i vas e m função d o va lo r 

d o s imóve i s , c o m o é o c a s o d e San ta Fé, p o r e x e m p l o , q u e ap l i cava u m a quo ta f ixa e 

u m a a l íquo ta ma rg i na l p rog ress i va , v a r i a n d o de 0 , 3 3 % ou 0 , 3 7 1 % a 0 ,83%. O C h a c o 

t a m b é m a p r e s e n t a v a u m ad i c i ona l c o m a l íquo tas p rogress ivas . E m regra, ap l i ca -se , n o 

e n t a n t o , u m a a l íquo ta e m t o r n o d e 0 , 4 % n o c a s o d e imóve i s u r b a n o s e d e 1,5% n o c a s o 

d e imóve i s rura is (F IEL , 1 9 9 1 , p.86). 



O I m p o s t o d e R e n d a - p e s s o a j u r í d i c a t r i b u t a a s e m p r e s a s c o m b a s e no luc ro 

r e a l e a s e m p r e s a s m e n o r e s c o m b a s e n o l u c r o p r e s u m i d o . A a l í q u o t a é d e 2 5 % 

t a n t o p a r a o l uc ro rea l c o m o para o l uc ro p r e s u m i d o . À p e s s o a Jur íd ica q u e e x p l o r a 

a t i v i d a d e ru ra l t a m b é m é a p l i c a d a a a l í q u o t a d e 2 5 % s o b r e o l uc ro da e x p l o r a ç ã o 

a j u s t a d o . A l é m d a a l í q u o t a n o r m a l , a p l i c a - s e a i n d a u m a d i c i o n a l s o b r e o s l uc r os no 

a n o e x c e d e n t e s a o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e a 3 0 0 . 0 0 0 U F I R s ( a p r o x i m a d a m e n t e U S $ 

1 9 5 mi l ) , s e n d o e s t e d e 1 0 % para as e m p r e s a s e m g e r a l e d e 1 5 % p a r a a s e m p r e s a s 

d o s e t o r f i n a n c e i r o . 

O Impos to d e R e n d a - p e s s o a jur íd ica brasi le i ro, ao cons idera r a t r ibu tação de 

p e s s o a s un ipessoa is , d i fe renc ia-se dos impos tos de renda d e out ros pa íses q u e não 

a l c a n ç a m a s e m p r e s a s un ipessoa is , su je i tas a p e n a s ao Imposto de Renda -pessoa f ís ica. 

b) I m p o s t o sob re P rodu tos Indust r ia l i zados 

E s s e i m p o s t o inc ide sob re as impo r tações d e p rodu tos es t range i ros e a sa ída do 

e s t a b e l e c i m e n t o da p r o d u ç ã o nac iona l . É u m impos to selet ivo, s e g u n d o a essenc ia l i -

d a d e dos p r o d u t o s , não cumu la t i vo , l imi tado à fase industr ia l . A s a l íquo tas v a r i a m de O 

a 3 6 5 , 6 3 % , s e n d o es ta ú l t ima inc idente sobre os c igar ros . Exce to o e x t r e m o rep re ­

s e n t a d o pe la t r i bu tação d o s c igar ros , a quase- to ta l i dade dos p rodu tos é t r ibu tada c o m 

a l í quo tas d e a té 3 0 % . 

c) I m p o s t o sob re O p e r a ç õ e s F inance i ras 

O i m p o s t o sob re o p e r a ç õ e s de créd i to , c â m b i o e segu ro ou re la t ivas a t í tu los o u 

v a l o r e s mob i l i á r ios é ma is conhec ido c o m o o Impos to sob re O p e r a ç õ e s F inance i ras . 

E s s e i m p o s t o inc ide, c o m o indica o n o m e , sobre a c o n c e s s ã o de créd i to (con t r ibu in te 

é o t o m a d o r de créd i to ) , sob re o c â m b i o (cont r ibu in te é o c o m p r a d o r da m o e d a 

es t range i ra ) , s o b r e segu ro (cont r ibu in te é o s e g u r a d o ) e sob re o p e r a ç õ e s re lat ivas a 

t í tu los o u v a l o r e s mob i l i á r ios (cont r ibu in te são o adqu i ren te de t í tu los ou va lo res 

mob i l i á r ios e o t i tu lar de ap l i cações f inance i ras de renda f ixa) T a m b é m as o p e r a ç õ e s 

c o m ou ro , c o m o at ivo f inance i ro ou i ns t rumen to camb ia l , sâo a l c a n ç a d a s por e s s e 

i m p o s t o à a l í quo ta de 1 % (cont r ibu in te é a inst i tu ição f inance i ra au to r i zada pe lo B a n c o 

Cen t ra l ) . A g r a n d e d i ve rs idade das o p e r a ç õ e s i m p e d e que se p o s s a d a r u m a v i são do 

q u a d r o das a l íquo tas n u m t raba lho c o m o o p resen te . 

d) I m p o s t o Ter r i to r ia l Rura l 

A b a s e d e cá lcu lo é o va lo r da te r ra nua. A a l íquo ta var ia de 0 , 0 2 % a 4 , 5 % , s e g u n d o 

o tannanho d o i m ó v e l rural e o pe rcen tua l d e ut i l i zação efet iva da s u a á rea aprove i táve l . 

O t a m a n h o d o imóve l pa ra f ins de ap l i cação da a l íquota é a d e q u a d o à rea l idade 

reg iona l U m a m e s m a a l íquo ta é ap l icada a imóve is d i fe rentes no t a m a n h o , d e p e n d e n ­

d o d a reg ião e m q u e es tes es tão loca l izados. A a l íquota de 0 ,03%, po r e x e m p l o , é 

a p l i c a d a e m i m ó v e i s d e 2 5 hec ta res a 5 0 hec ta res nas R e g i õ e s S u l e S u d e s t e e e m 

imóve i s de 80 hec ta res a 160 hec ta res nos mun ic íp ios da A m a z ô n i a Oc iden ta l e do 

P a n t a n a l , n a s m e s m a s c o n d i ç õ e s de ut i l ização da á rea aprove i táve l . 

C a b e d e s t a c a r q u e a t r ibu tação espec í f i ca do imóve l rural t e m s u a jus t i f ica t iva 

h is tó r i ca na d i v i são das c o m p e t ê n c i a s t r ibutár ias. A t é 1934, os imóve i s rura is e s t a v a m 

inc lu ídos no c a m p o de inc idênc ia do Impos to Imobi l iár io, de c o m p e t ê n c i a es tadua l . A 

C o n s t i t u i ç ã o d e 1934 d e l e g o u a t r i bu tação d o s imóve is u r b a n o s pa ra o s mun ic íp ios , 

q u e p a s s a r a m a te r c o m p e t ê n c i a a part i r d a q u e l e a n o . 

e ) I m p o s t o sob re G r a n d e s For tunas 

E s s e i m p o s t o não foi imp lan tado . 



5.2 .2 - I m p o s t o s e s t a d u a i s 

a ) I m p o s t o s o b r e C i r cu lação de Mercado r i as e Serv i ços de T r a n s p o r t e In teres­

t a d u a l e In te rmun ic ipa l e de C o m u n i c a ç ã o 

O I C M S é u m i m p o s t o sob re o va lo r ad i c ionado do t ipo produto (g rava bens d e 

cap i ta l e n ã o permi te a ut i l i zação do c réd i to re ferente) . É u m impos to gera l s ob r e o 

c o n s u m o , m a s n ã o a l c a n ç a t odos os serv iços , na med ida e m que a g r a n d e ma io r ia 

d e l e s s ã o t r i bu tados pe los mun ic íp ios O q u e l í ie amp l ia a rece i ta é a t r i bu tação d o s 

p r o d u t o s p r imár ios e x p o r t a d o s . 

Ex is te u m a d i fe renc iação da a l íquota quan to ao produto e/ou se rv i ço e quan to a o 

des t ino . A a l íquo ta bás i ca pa ra a s o p e r a ç õ e s in ternas ao es tado é d e 1 7 % E m a lguns 

e s t a d o s , c o m o e m S ã o Pau lo , po r e x e m p l o , ela é de 1 8 % . A a l íquota reduz ida pa ra 

b e n s de p r ime i ra n e c e s s i d a d e é de 1 2 % A a l íquota ma is e levada , d e 2 5 % , s e ap l ica 

pa ra b e n s c o n s i d e r a d o s supér f l uos ou d e g r a n d e potenc ia l a r recada tó r io . Q u a n t o a o 

des t i no da mercado r i a , s e des t i nada ao Exter ior , a a l íquota é de 1 3 % , se des t i nada aos 

e s t a d o s do Su l e do S u d e s t e , de 1 2 % , e se des t inada aos es tados d o Nor te , Nordes te , 

C e n t r o - O e s t e , Distr i to Fede ra l e Es tado do Esp i r i to San to , de 7 % 

A a l íquo ta é ca l cu l ada "po r dent ro" , que r dizer, o va lo r do impos to in tegra s u a 

própr ia base . 

b) Impos to sob re P r o p r i e d a d e de Ve ícu los A u t o m o t o r e s 

A a l íquo ta d e 5 % inc ide sob re o va lo r f i xado pelo P o d e r Execu t i vo q u e d e v e 

c o r r e s p o n d e r a o va lo r d e m e r c a d o . 

c) Impos to sob re T r a n s m i s s ã o Causa Mortis e D o a ç ã o 

N o R i o G r a n d e d o Su l , es te i m p o s t o é p rog ress i vo Garan t i da a i senção pa ra 

p e q u e n o s q u i n h õ e s e d o a ç õ e s , a a l íquota re ferente às he ranças var ia d e 1 % a 8%, 

e n q u a n t o a re fe ren te às d o a ç õ e s , d e 3 % a 8 % . 

d ) A d i c i o n a l do Impos to de R e n d a 

C o m u m a a l íquo ta de 5 % t r i bu tava -se o Impos to de R e n d a pago inc iden te s ob r e 

luc ros , g a n h o s e r e n d i m e n t o s de cap i ta l A inex is tênc ia d e u m a lei c o m p l e m e n t a r q u e 

o ins t i tu ísse i n te r rompeu s u a ap l i cação por par te dos es tados , A E m e n d a Cons t i t uc iona l 

n - 3, de 1993 , dec id iu a s u a e l im inação a part i r de 1996 

5.2 .3 - I m p o s t o s m u n i c i p a i s 

a ) I m p o s t o sob re S e r v i ç o s 

E s s e impos to inc ide sob re os se rv i ços cons tan tes na lista de serv iços de f in ida 

pe la Lei C o m p l e m e n t a r n - 5 6 / 8 7 . 

f) Impos to Prov isó r io sobre M o v i m e n t a ç ã o F inance i ra 

C r i ado c o m cará te r p rov isór io , t r ibuta a m o v i m e n t a ç ã o f inance i ra a u m a a l íquo ta 

d e 0 , 2 5 % . 



5.3 - No Paraguai 

Pr inc ipa is impos tos nac iona is 

Impos to sob re a R e n d a 

T r i bu to Ún i co 

T o m a n d o - s e a rea l idade do mun ic íp io d e Por to A leg re , t e m - s e que a a l íquo ta 

bás i ca é d e 5 % e q u e a base de cá lcu lo é o va lo r dos serv iços , O serv iço de t r anspo r te 

púb l i co m u n i c i p a l é t r i bu tado c o m u m a a l íquota de 2 , 5 % (os t ranspo r tes in te rmun ic ipa l 

e i n te res tadua l são a l c a n ç a d o s a p e n a s pe lo ICMS) , e n q u a n t o as ob ras civis e t i id ráu l i -

c a s es tão su je i tas a u m a a l íquota de 4 % . A a l íquota ma is al ta é ap l i cada nos c a s o s de 

p r e s t a ç ã o d e se rv i ço por não inscr i to — o d e m a n d a n t e dos serv iços deve , n e s s e caso , 

reco l l i e r po r subs t i tu i ção , ap l i cando a a l íquota de 1 0 % . 

U m quar to da recei ta d e s s e imposto p r o v é m das at iv idades de admin is t ração, 

o r g a n i z a ç ã o e p lane jamento , s e n d o o p rocessamen to de dados que o integra o setor 

ma is impor tan te , a r c a n d o c o m a p r o x i m a d a m e n t e 1 5 % da receita tota l d o ISS. T a m b é m 

impor tan te é a con t r ibu ição áoleasing, que responde por a p r o x i m a d a m e n t e 1 0 % do to ta l . 

Ressa l t e - se q u e ex is te u m a certa un i fo rm idade de a l íquotas en t re os mun i c í p i os -

-cap i ta is , p r i nc i pa lmen te a part i r d e 1990, 

b) Impos to Pred ia l e Terr i tor ia l U rbano 

A legis lação do IPTU de Porto A legre determina u m a discr iminação entre prédios 

res idencia is e não residenciais. O s pr imeiros estão sujeitos a u m a alíquota progressiva de 

0 , 2 % (na prática, de 0,4%) a 1,2%, segundo o valor do imóvel . A s al íquotas dos prédios 

não residencia is va r i am de 0 , 6 % a 1,2%, e os terrenos so f rem u m a tr ibutação relativa muito 

maior, Na div isão fiscal de meno r valor ização, a alíquota mín ima é de 1,5%, podendo chegar 

a 2 ,5%, segundo o va lo r do ter reno. Na divisão fiscal intemnediária, as al íquotas va r i am de 

2 , 6 % a 3 , 5 % e, na pr imeira div isão fiscal, de 5 % a 6%. A l é m da progressiv idade por va lor 

e por local ização, foi cr iada e m Porto A legre, recentemente, a progressiv idade no tempo , 

que af inge os c h a m a d o s "vazios urbanos", ter renos de grande ex tensão e dotados c o m 

toda a infra-estai tura urbana oferecida pelo poder público, Se não existir u m projeto de 

edi f icação, sua al íquota cresce 2 0 % ao ano, podendo chegar à al íquota máx ima de 3 0 % , 

c) Impos to d e T r a n s m i s s ã o Inter Vivos de Bens Imóve is 

E m Por to A l e g r e , o Impos to de T r a n s m i s s ã o Inter Vivos de Bens Imóve is inc ide 

s o b r e o v a l o r da o p e r a ç ã o a u m a a l íquota gera l de 3%, E s s e pe rcen tua l e ra de 1 % no 

pe r í odo de 1976 a 1981 e de 2 % no per íodo de 1982 a 1988, q u a n d o a c o m p e t ê n c i a 

d a t r i bu tação d e s s a s t r a n s m i s s õ e s era es tadua l . A p e n a s as o p e r a ç õ e s f i nanc iadas pe lo 

S i s t e m a F inance i ro da Hab i t ação são bene f i c iadas c o m u m a a l íquota de 0 ,5%, c o m o 

s e m p r e o f i z e r a m os es tados . 

d) Impos to s o b r e V e n d a s a Va re jo de Combus t í ve i s 

A a l íquo ta m á x i m a de 3 % para esse impos to , fixada cons t i t uc iona lmen te nas 

D i s p o s i ç õ e s T rans i tó r ias (art 34 , par. 7-) , foi a ado tada pela ma ior ia dos mun ic íp ios , 

c o m o os d a G r a n d e Po r to A leg re , por exemp lo . 

A par t i r d e 1 ^ de jane i ro d e 1996, e s s e impos to es ta rá ext in to , c o n f o r m e d e t e r m i ­

n a ç ã o da E m e n d a Cons t i t uc iona l n - 3, de 1993. 



Impos to Imob i l iá r io 

Impos to s o b r e o V a l o r A g r e g a d o 

Impos to Se le t i vo s o b r e o C o n s u m o 

Impos to s o b r e a C o m e r c i a l i z a ç ã o Interna de G a d o V a c u m 

Impos to s o b r e A t o s e D o c u m e n t o s 

I m p o s t o s s o b r e o C o m é r c i o Ex ter io r 

Pr inc ipa is impos tos mun i c i pa i s 

Impos to s o b r e P rop r i edade de Ve ícu los A u t o m o t o r e s 

Impos to s o b r e P rop r i edade de Imóve is 

Impos to s o b r e T r a n s p o r t e Co le t ivo Te r res t re 

5.3.1 - I m p o s t o s n a c i o n a i s 

a) Impos to d e R e n d a 

Fa to ge rado r s ã o as rendas o r i undas das a t i v idades comerc ia i s , industr ia is , de 

s e n / i ç o s e a g r o p e c u á r i a s 

Con t r i bu in tes s ã o o s e s t a b e l e c i m e n t o s comerc ia i s , industr ia is , de se rv i ços e 

a g r o p e c u á r i o s A b a s e de cá lcu lo é a r e n d a l íqu ida, e a a l íquo ta ge ra l é d e 3 0 % . 

P a r a a renda a g r o p e c u á r i a , es tá prev is ta u m a a l íquota de 2 5 % En t re tan to o 

I m p o s t o d e R e n d a da ag ropecuá r i a a inda não es tá imp lan tado no país O o r ç a m e n t o 

e n v i a d o a o C o n g r e s s o p revê s e u início para j ane i ro de 1995. D e s s a f o rma , poderá se r 

ex t i n t o o I m p o s t o s o b r e a C o m e r c i a l i z a ç ã o In terna d e G a d o V a c u m , q u e es tá s u b s t i ­

t u i n d o , p rov i so r i amen te , a t r i bu tação da renda ag ropecuá r i a 

No Paraguai , não existe a t r ibutação da renda pessoal , e não t iá u m a fo rma al temat iva 

de tr ibutá- la c o m o ocorre, por exemplo , no Uruguai c o m o imposto a los sueldos. 

b) T r i bu to ú n i c o 

F a t o g e r a d o r s ã o as rece i tas p roven ien tes de a t i v idades comerc ia i s , indust r ia is 

o u d e se rv i ços q u e não s e j a m de cará te r pessoa l . 

Con t r i bu in tes são e m p r e s a s ind iv idua is c o m fa tu ramen to anua l não super io r a 

2 0 , 4 m i l h õ e s de g u a r a n i s ( a p r o x i m a d a m e n t e U S $ 14 .000,00) A b a s e d e cá l cu lo é o 

f a t u r a m e n t o bru to . A a l íquo ta var ia de 1 % a 4 % , de aco rdo c o m as ca tego r ias d o s 

con t r i bu in tes . 

E s s e s con t r ibu in tes ( c o r r e s p o n d e n t e s a m i c r o e m p r e s a s ) não são con t r ibu in tes d o 

I m p o s t o d e R e n d a e n e m d o IVA, m a s p o d e m deduz i r , p o r é m , d o t r ibu to ú n i c o a s e r 

p a g o , 5 0 % dos c réd i tos do IVA ex is ten tes e m sua d o c u m e n t a ç ã o relat iva a aqu i s i ções 

de b e n s e se rv i ços , l im i tado ao va lo r do impos to a se r pago . 

c) Impos to Imob i l iá r io 

F a t o g e r a d o r é a p rop r i edade ou a p o s s e d e b e m imóve l . Con t r i bu in tes são a s 

p e s s o a s f í s i cas e j u r íd i cas e d e m a i s en t idades . Base de cá lcu lo é o va lo r f i sca l do b e m 

i m ó v e l ( q u e a a d m i n i s t r a ç ã o t r ibutár ia ob je t iva a jus tar a o va lo r real de m e r c a d o no 

p e r í o d o m í n i m o d e c inco anos ) , A a l íquo ta gera l p rev is ta é de 1 % : Para os imóve is 

ru ra i s , s e fo r a ún i ca p r o p r i e d a d e e m e n o r d e c inco hec ta res , a a l íquo ta é d e 0 ,5%. 

Ex i s te u m ad ic iona l s o b r e imóve is u rbanos ba ld ios : na cap i ta l , qua t ro po r mi l e, 

n o s m u n i c í p i o s do inter ior, u m por mi l . 



O ad i c iona l sob re innóveis de g rande ex tensão e lat i fúndios va r i a de 0 , 5 % a 1,0%, 

s e g u n d o o t a m a n h o do imóve l , 

E s s e i m p o s t o foi t rans fe r ido aos mun ic íp ios , q u e p a s s a r a m a admin is t rá - lo a part i r 

d e 1 9 9 4 . 

d ) I m p o s t o s o b r e o V a l o r A g r e g a d o 

Fa tos g e r a d o r e s são a v e n d a de bens , a p res tação de serv iços e a impo r tação de 

b e n s . A b a s e d e cá lcu lo é o va lo r das ope rações . 

A s p r inc ipa is d e s o n e r a ç õ e s são as de p rodu tos ag ropecuá r i os e m es tado natura l ; 

pe t ró l eo i m p o r t a d o ; combus t í ve i s de r i vados de pet ró leo; expo r t ações ; e bens imóve is 

e h e r a n ç a s . 

O s con t r i bu in tes s u b d i v i d e m - s e da segu in te f o r m a : 

- p e s s o a s f ís icas p res tado ras de sen / i ços c o m fa tu ramen to anua l supe r i o r a 9,6 

m i l h õ e s d e gua ran i s ( a p r o x i m a d a m e n t e U S $ 6 ,640,00) ; 

- e m p r e s a s ind iv idua is e x e r c e n d o a t iv idades indust r ia is , comerc ia i s e de se rv i ços 

c o m f a t u r a m e n t o anua l super io r a 20 ,4 m i lhões de guaran is ( a p r o x i m a d a m e n t e 

U S $ 14 ,000 ,00 ) ; 

- s o c i e d a d e s c o m ou s e m pe rsona l i dade jur íd ica , en tes au tá rqu icos , e m p r e s a s 

púb l i cas , 

A a l í quo ta d e s s e impos to é de 1 0 % , ap l i cada "po r fora" , Pa ra as impo r tações , 

en t re tan to , fo i in t roduz ido , e m j ane i ro de 1994, u m reg ime espec ia l , que cons is te na 

r e d u ç ã o d a b a s e d e cá lcu lo para 2 0 % , resu l tando n u m a a l íquota efet iva de 2 % , Pa ra 

o s p r o d u t o s a g r o p e c u á r i o s , está prev is ta , e m lei a se r a inda a p r o v a d a , a ap l i cação de 

u m a a l í quo ta espec ia l de 6 % , c o m p e n s a n d o , dessa f o rma , os c réd i tos não ad jud i cados 

a o s p r o d u t o r e s p r imár ios re la t ivos às c o m p r a s su je i tas ao t r ibuto, 

e ) I m p o s t o Se le t i vo sob re o C o n s u m o 

Fa tos g e r a d o r e s são a impor tação para os p rodu tos es t range i ros e a p r ime i ra 

v e n d a d o s b e n s nac iona is . O s bens l is tados são c igar ros , f u m o , beb idas , á lcoo l e 

c o m b u s t í v e i s d e r i v a d o s do pet ró leo. No m o m e n t o , t rami ta no C o n g r e s s o Nac iona l u m 

p ro je to q u e q u e r amp l i a r o un ive rso dos b e n s t r i bu tados c o m a inc lusão d o s ve í cu l os 

a u t o m o t o r e s . A s e x p o r t a ç õ e s es tão d e s o n e r a d a s . 

C o n t r i b u i n t e s são os impo r tado res e os fabr ican tes , A base de cá lcu lo é o p reço 

d e v e n d a e m fáb r i ca (exc lu ído o própr io impos to e o IVA) e o va lo r g loba l da impo r tação . 

O q u a d r o d a s a l íquo tas e sua va r iação , d e s d e a inst i tu ição d e s s e impos to e m 

a g o s t o d e 1992 , e m c o m p a r a ç ã o c o m as a l íquo tas a tua lmen te ap l i cadas r e v e l a m u m a 

p e c u l i a r i d a d e da pol í t ica t r ibutár ia pa ragua ia . 

C lass icamente , o Imposto Seletivo sobre o Consumo é implantado, bas icamente, c o m 

o objet ivo an-ecadatório, complementar a u m imposto geral sobre o consumo, e fundamenta -

-se na t r ibutação de bens supérf luos ou prejudiciais à saúde — c o m o cigarros e bebidas 

a lcoól icas — e de bens c o m bom potencial de receita — como os combustíveis, 

A Tabe la 14 não é conclusiva, mas pemnite observar que o Imposto Selet ivo sobre o 

C o n s u m o paragua io segue a orientação normal apenas no caso dos combust íveis, pois 

penal iza re lat ivamente murto pouco os bens supérf luos ou os que pre judicam a saúde da 

popu lação, A apl icação de u m a alíquota de 3 % sobre o uísque e de n o máx imo 8 % sobre 

os c igarros é prat icamente simból ica e m comparação c o m os 3 0 % e os 6 4 % , respect i ­

v a m e n t e , cobrados na Argent ina, por exemplo, Existe prat icamente uma selet ividade inver­

t ida: a água minera l sofre uma tr ibutação super io ra grande maioria das bebidas alcoól icas. 



F ^ ^ ' 6» « , 

ALÍQUOTAS 

PRODUTOS 

Inicial Atual 

Cigarros 8,00 
Cigarros perfumados e em geral - 3,00 
Cigarros de qualquer classe - 7,00 
Fumos 7, 00 7, 00 
Bebidas não alcoólicas e cervejas 8,00 
Água mineral e refrigerantes - 8,00 
Cervejas - 6,00 
Bebidas alcoólicas (inclusive vinhos) 10,00 
Sidras e vinhos espumantes - 10,00 
Vinhos em geral - 5,00 
Aguardente, conhaque, rum, licores e 

vermutes - 5,00 
Champanhe - 3,00 
Uísque •• • - 3,00 
Álcool carburante 5,00 5,00 
Álcool (demais) 10,00 10,00 
Combustíveis derivados do petróleo .. 50,00 
Gasolina comum - 41,50 
Gasolina super ~ 39,56 
Outros - 10,00 a 20,00 

FONTE DOS DADOS BRUTOS: Lei do Paraguai n° 125/91 e alterações pos­
teriores . 

A c o m p a r a ç ã o das a l íquo tas in ic ia is, q u a n d o o Impos to fo i imp lan tado e m 1 9 9 2 , 

c o m a s a l í quo tas a t u a l m e n t e e m v igo r mos t ra t a m b é m q u e a pol í t ica t r ibu tár ia p a r a g u a i a 

d i s c r i m i n a o s p r o d u t o s f a b r i c a d o s no pa ís (por e x e m p l o , ce rve jas e re f r ige ran tes ) f ren te 

a o s p r o d u t o s i m p o r t a d o s (u í sque , c h a m p a g n e e ou t ros) , m o s t r a n d o a f ace ta e c o n ô m i c a 

d e u m pa í s q u e d e p e n d e da f u n ç ã o comerc ia l , de in te rmed iação . O c o m é r c i o f ronte i r iço 

m o s t r a , a s s i m , s u a impo r tânc ia . 

A r e d u ç ã o q u a s e q u e g e n e r a l i z a d a das a l íquo tas d e m o n s t r a , f i n a l m e n t e , q u e n ã o 

é fác i l inst i tuir u m s i s t e m a t r ibu tár io q u e a u m e n t e a carga t r ibu tár ia , m e s m o par t indo d e 

u m p a t a m a r r e l a t i v a m e n t e ba i xo . 

f) I m p o s t o s o b r e a C o m e r c i a l i z a ç ã o Interna de G a d o V a c u m 

O fa to g e r a d o r é a v e n d a de g a d o v a c u m . Con t r i bu in tes s â o o s propr ie tá r ios d o 

g a d o . A b a s e de cá l cu lo é o p reço m é d i o do g a d o v a c u m no m e r c a d o in te rno , f i xado 

pe lo P o d e r Execu t i vo , e a a l íquo ta é d e 2 % . 

É u m i m p o s t o c o m ca rá te r t rans i tór io q u e se rá e l im inado q u a n d o da i m p l a n t a ç ã o 

de f in i t i va d o Impos to d e R e n d a sob re a t i v idades ag ropecuá r i as , o q u e es tá , no m o ­

m e n t o , p rev i s to pa ra j a n e i r o de 1995 , s e g u n d o p ropos ta d o O r ç a m e n t o env iada a o 

C o n g r e s s o N a c i o n a l . 

Alíquotas do Imposto Seletivo sobre o Consumo no Paraguai - 1992 



5.3.2 - I m p o s t o s m u n i c i p a i s 

E x i s t e m 15 impos tos mun ic ipa is , s e n d o que a lguns p o s s u e m na tu reza s e m e l h a n ­

t e a s e r v i ç o s t r i bu tados no Bras i l pe lo ISS (por e x e m p l o , t ranspor te co le t ivo te r res t re e 

pub l i c i dade ) e ou t ros t r i b u t a m a p rop r i edade de imóve i s (por e x e m p l o , edi f íc io) , d e 

a u t o m ó v e i s ( "patentes de rodados" ) e de an ima is ( cachor ros ) e as t rans fe rênc ias de 

b e n s d e ra iz . 

P o r f im , c a b e l embra r q u e o Impos to imobi l iár io , o r ig ina r iamente d e c o m p e t ê n c i a 

n a c i o n a l , p a s s o u a se r admin i s t rado , a part i r de 1994 , pe los mun ic íp ios , den t ro d o 

p r o g r a m a de d e s c o n c e n t r a ç ã o e de descen t ra l i zação f isca l e m a n d a m e n t o . 

5.4 - No Uruguai 

Pr inc ipa is impos tos nac iona is 

I m p o s t o s sob re a R e n d a 

Impos to de R e n d a da Indústr ia e C o m é r c i o ( IR IC) 

Impos to d e R e n d a s A g r o p e c u á r i a s ( IRA) 

Impos to das A t i v i d a d e s A g r o p e c u á r i a s ( I M A G R O ) 

Impos tos sob re o C o n s u m o 

Impos to sob re o Va lo r A g r e g a d o ( IVA) 

Impos to Espec í f i co In terno ( IMESI ) 

Impos to sob re C o m p r a de M o e d a Es t range i ra ( I C O M E ) 

I m p o s t o s s o b r e o Pa t r imôn io : 

Impos to sob re o Pa t r imôn io ( P A T ) 

Impos to sob re os A t i vos Bancá r i os ( I M A B A ) 

Impos to sob re os E ixos 

Impos to s o b r e a C i r cu lação d o s Ve ícu los M o v i d o s a D iese l 

I m p o s t o s sob re o C o m é r c i o Exter io r 

P r inc ipa is impos tos mun i c i pa i s 

Impos to sob re a P r o p r i e d a d e de Ve ícu los A u t o m o t o r e s 

Con t r i bu i ção Imobi l iár ia 

Impos to s o b r e C o m p r a e V e n d a de B e n s e m R e m a t e Púb l i co 

g) Impos to sob re A t o s e D o c u m e n t o s 

F a t o g e r a d o r s ã o ob r i gações , a tos e cont ra tos , cu ja ex is tênc ia cons te e m a l g u m 

d o c u m e n t o (a tos admin is t ra t i vos , notar ia is , de s o c i e d a d e mercan t i s , a tos v i n c u l a d o s a 

b e n s Imóve is , a b e n s m ó v e i s e se rv iços , à i n te rmed iação f inance i ra , a e m b a r c a ç õ e s e 

a o u t r o s a tos) . 

Ressa l t e - se q u e e s s e impos to não a l cança o s a tos ab rang idos pelo IVA. Ex is te 

u m a ta r i fa p roporc iona l , c o m a l íquo tas de 0 , 5 % a 1 2 % , e u m a tar i fa nom ina l , c o m v a l o r 

f i xado . 



5.4.1 - I m p o s t o s n a c i o n a i s 

a) Impos to d e R e n d a 

A t r i bu tação da renda a n íve l de e m p r e s a s rea l iza-se med ian te a ap l i cação d e t rês 

d i f e ren tes impos tos . O s S e t o r e s Secundá r i o e Terc iá r io são s u b m e t i d o s a o Impos to d e 

R e n d a da Indúst r ia e C o m é r c i o . Pa ra as a t i v idades ag ropecuár ias , e x i s t e m do is 

i m p o s t o s sob re a renda , ap l i cados de f o r m a exc luden te : o Imposto s ob r e R e n d a s 

A g r o p e c u á r i a s , q u e t e m c o m o base de cá lcu lo a renda l íquida e ap resen ta u m a f o r m a 

de a p u r a ç ã o m a i s c o m p l i c a d a , e o Impos to sobre A t i v i dades A g r o p e c u á r i a s , q u e é, 

d i r e c i o n a d o para as p rop r i edades c o m m e n o s de 2 0 0 t iec ta res e possu i u m a f o r m a de 

a p u r a ç ã o m a i s s imp l i f i cada , na m e d i d a e m q u e é c o b r a d o c o m base na r e n d a p r e s u ­

m ida . A s u a a l íquo ta v i g e n t e é d e 3 0 % . 

N ã o existe o Imposto de Renda-pessoa física; e m seu lugar, existe, prov isor iamente, 

o Imposto sobre So ldos , incitíente sobre todos os salár ios e pensões. Suas al íquotas iniciais 

f o r a m de 1,5% a 7%, sendo hoje apl icadas duas faixas, uma de 1 % e outra de 2 % . 

b) Impos to s o b r e o V a l o r A g r e g a d o 

É u m i m p o s t o d e base a m p l a , inc idente sob re a c i r cu lação de bens e a p r e s t a ç ã o 

d e se rv i ços , mul t i fás ico, n ã o acumu la t i vo , s e n d o c o n s i d e r a d o u m IVA t i po c o n s u m o . 

P a r a as m i c r o e m p r e s a s , o t r a tamen to espec ia l cons is te no p a g a m e n t o de u m a 

t a x a m í n i m a f i xada pelo P o d e r Execu t i vo . 

C o m o i senções , c i t am-se : leite, f ru tas , v e r d u r a s e p rodu tos agr íco las e m e s t a d o 

na tu ra l , p e s c a d o , ca rne ov ina , i n s u m o s ag r í co las e expo r t ações . C o m b u s t í v e i s , ene rg ia 

e lé t r i ca e c iga r ros , g r a v a d o s pe lo I M E S I , es tão t a m b é m isen tos do IVA. 

A a l íquo ta bás i ca é d e 2 2 % , e a reduz ida , de 1 2 % , a qua l é ap l i cada para cer tos 

b e n s e se rv i ços , c o m o m e d i c a m e n t o s e ou t ros bens de pr imei ra necess idade , A a l íquo ta 

é a p l i c a d a "po r fo ra" , q u e r dizer, o impos to não const i tu i base de cá lcu lo d e si m e s m o . 

Par te da rece i ta d e s s e impos to é des t i nada para o s i s t ema de s e g u r i d a d e soc ia l , 

O v a l o r " a f e t a d o " c o r r e s p o n d e à rece i ta p r o v e n i e n t e da ap l i cação d e u m a a l íquo ta d e 

7 % (a a l íquo ta bás i ca é 2 2 % ) , isto é, p ra t i camen te u m te rço da recei ta d o IVA é g a s t o 

na s e g u r i d a d e soc ia l , 

c) Impos to Espec í f i co In terno 

E s s e impos to t e m c o m o fato ge rado r a p r ime i ra v e n d a no país dos bens l is tados 

(na o r d e m d e impo r t ânc i a n a a r r e c a d a ç ã o , c o m b u s t í v e i s e lubr i f icantes, t a b a c o s e 

c i ga r ros , beb idas , a u t o m ó v e i s , energ ia e létr ica e cosmé t i cos ) . A s expo r t ações es tão 

d e s o n e r a d a s . Con t r i bu in tes são os impor tado res ou os fabr i can tes , 

O v a l o r d e s s e impos to const i tu i a b a s e de cá lcu lo do IVA, 

U m dos s e u s ma io res p r o b l e m a s admin is t ra t i vos é o con t ro le da i m p o r t a ç ã o e a 

pos te r i o r r e v e n d a , po r pessoa f ís ica, d e ve ícu los , 

A a l í quo ta va r ia d e p r o d u t o a p rodu to , C o m cará te r exempl i f i ca t i vo , t ê m - s e : 

- lubr i f i cantes , 3 5 % , 

- c o m b u s t í v e i s e ou t ros de r i vados de pet ró leo, de 5 % a 1 3 3 % ; 

- f u m o s e c iga r ros , a t a x a m á x i m a l ega lmen te ap l i cáve l é de 7 0 % , m a s , a t u a l ­

m e n t e , a p l i c a m - s e 6 6 , 5 % ; 

- a u t o m o t o r e s , va r ia de 2 % a 3 7 , 4 % , s e g u n d o a c i l indrada e o c o m b u s t í v e l 

c o n s u m i d o , O pe rcen tua l de 3 7 , 4 % , c o r r e s p o n d e n t e a ve ícu los c o m t r ação nas 



5.4 .2 - I m p o s t o s m u n i c i p a i s 

a ) I m p o s t o sob re P rop r i edade de Ve ícu los A u t o m o t o r e s 

A b a s e de cá lcu lo é f i xada , anua lmen te , pe los gove rnos loca is , de a c o r d o c o m os 

p r e ç o s d e m e r c a d o . A s a l íquo tas v a r i a m de 3 , 5 % a 4 , 5 % . 

q u a t r o rodas e c o m p e s o infer ior a 2 mi l qu i los , é c o m p o s t o da taxa igua l a 2 2 % 

m a i s ad ic iona l de 2 0 % (22 x 0,2 = 4 ,4%) ma is sob re taxa igua l a 1 1 % ; 

- b e b i d a s - ce rve ja c o m 2 7 % , v inhos c o m 2 3 % e beb idas a lcóo l icas c o m 8 5 % ; 

- c o s m é t i c o s , a t axa m á x i m a legal é de 2 0 % , a qua l está s e n d o ap l i cada ; 

- ene rg ia e lé t r ica, 1 0 % . 

E m regra , a a l íquota é ap l i cada "por fora" . Há, no entanto , casos prát icos, q u a n d o 

a b a s e d e cá lcu lo é o p reço f i xado pe la admin i s t ração t r ibutár ia , c o m o , por e x e m p l o , o 

d o s c iga r ros , e m q u e se p o d e carac te r izar a ap l i cação da a l íquota "po r dent ro" . 

d) Impos to s o b r e a C o m p r a de M o e d a Es t range i ra 

O fa to ge rado r d e s s e impos to é a c o m p r a de m o e d a es t range i ra . Con t r ibu in tes 

s ã o p e s s s o a s d e d i re i to púb l i co estata is . A a l íquota é de 2 % . 

E s s e impos to está subs t i tu indo, a part i r de 1994 , o Impos to sob re a V e n d a de 

M o e d a Es t range i ra ( I V E M E ) . 

e) Impos to sob re o Pa t r imôn io 

E s s e impos to anua l recai sobre o pa t r imôn io l íqu ido das p e s s o a s f ís icas, s ob r e 

c o n t a s bancá r i as i m p e s s o a i s e sobre os a t ivos das e m p r e s a s no q u e c o r r e s p o n d e aO 

cap i ta l ac ioná r i o a o por tador e d e pessoas ju r íd icas const i tu ídas no Exter ior . Respe i t a 

u m m í n i m o n ã o impon íve l , c o m a l íquotas sobre pessoa f ís ica, p rogress iva , d e 0 , 7 % a 

3 % ; s o b r e pessoa ju r íd ica , 2 % ; sobre pessoa jur íd ica banco ou f inance i ra , 2 , 8 % ; e s ob r e 

c o n t a s bancá r i as impessoa i s , 3 ,5%. 

f ) O u t r o s impos tos e ad ic iona is 

U m imposto q u e merece citação, embora rápida, é o incidente sobre os at ivos das 

e m p r e s a s bancár ias — o IMABA São apl icadas as al íquotas de 0 ,75% para emprés t imos 

conced idos c o m prazos menores de três anos e de 1,75% para os dema is at ivos gravados. 

O Impos to sob re a V e n d a de B e n s A g r o p e c u á r i o s ( I M E B A ) ( inc idente s ob r e lãs e 

c o u r o s ovinO e bov ino , g a d o s ov ino e bov ino des t i nados à m a t a n ç a ou à expo r tação e 

s o b r e o s ce rea i s e o leag inosas , dent re ou t ros) , q u e func ionava c o m o u m a f o r m a de 

p a g a m e n t o an tec i pado do Impos to de R e n d a , e m b o r a s u s p e n s a sua cob rança , se rve 

d e b a s e pa ra a ap l i cação de ad ic iona is , c o m recei ta des t i nada à e r rad i cação da m o r a d i a 

i nsa lub re rural (a l íquota d e 2 % ) e ao Inst i tuto Nac iona l de Inves t igações A g r o p e c u á r i a s 

( IN IA) , a l íquo ta d e 4 % . 

U m aspecto s ingular é a cobrança, desde 1961 , de u m imposto sobre os e ixos pelo 

Min is tér io dos Transpor tes, apl icado nos caminhões, semi - reboques e reboques c o m 

capac idade de carga super ior a duas toneladas, cuja receita foi de, aprox imadamente , U S $ 

4 m i lhões e m 1993. E m 1 9 9 1 , esse m e s m o Ministério ampl iou sua competênc ia tr ibutária 

ao instituir o Imposto sobre a Circulação de Veículos Automotores c o m motor mov ido a gas 

oil (Diesel) . A receita desse tr ibuto a lcançou cerca de USS 17 mi lhões e m 1993. 



6 - Movimentos de reforma tributária nos países 
do MERCOSUL 

A A r g e n t i n a rea l i zou d ive rsas a l te rações no seu s i s t e m a t r ibutár io , nas d u a s 

ú l t imas d é c a d a s . E m 1975 , a m u d a n ç a ma is impor tan te fo i a i n t rodução do Impos to 

sob r e o V a l o r A g r e g a d o , e m subs t i tu ição ao Imposto sob re C o m p r a s e V e n d a s , ap l i cado 

e m c a s c a t a . A c r i se f i sca l ob r i gou a novas a l te rações nos a n o s 80 . E m 1984 , v i s l u m ­

b r a v a - s e a sa ída c o m a c r iação de novos impos tos c o n s i d e r a d o s de fáci l a r r e c a d a ç ã o 

e d e m í n i m o r isco, i nc id indo b a s i c a m e n t e sobre as t r a n s a ç õ e s f i nance i ras ( impos to 

so b r e d é b i t o s bancá r i os ) , a t ravés do a u m e n t o da t r i bu tação d o c o n s u m o de b e n s 

ine lás t i cos , c o m o c o m b u s t í v e i s e c igar ros , do a u m e n t o da t r i bu tação das i m p o r t a ç õ e s 

e da m a i o r t r i bu tação das expo r tações de produtos " t rad ic iona is " e da re imp lan tação 

de i m p o s t o s s o b r e sa lá r ios , abo l idos e m 1980 (F IEL , 1 1 9 1 , p.51). E m 1988 , e ra 

n o v a m e n t e n e c e s s á r i a a re fo rma — as rece i tas h a v i a m d e s p e n c a d o . A in tenção era a 

de amp l i a r a base d o IVA e to rná - lo o pi lar cent ra l do s i s t ema , no en tan to a re fo rma 

i dea l i zada pe lo G o v e r n o A l fons ín r e d u n d o u n u m a r e d u ç ã o de a l íquo tas não só do IVA 

c o m o d e i m p o s t o s d i re tos , c o m o o Impos to de R e n d a - p e s s o a f ís ica e o Impos to sob re 

a R i q u e z a L íqu ida ( B I R D , 1992 , p.19). 

o G o v e r n o I\/lenem repetiu a tentat iva de ajustar as f inanças at ravés da "engenhar ia 

legislat iva". E m 1989, foi cr iado o Imposto sobre At ivos, c o m o intuito de comba te r a 

sonegação do Imposto d e Renda das empresas, obr igando-as a cont r ibuí rem para o erár io 

públ ico m e s m o que ap resen tassem contabi lmente prejuízos. Por outro lado, f o r a m t o m a d a s 

med idas d e es t ímu lo às empresas , mediante a redução da al íquota do Imposto de Renda 

das e m p r e s a s e a redução da t r ibutação dos div idendos. C o m a ascensão do Ministro 

Caval lo , q u e reconheceu no ajuste f iscal a peça fundamenta l do P lano dè Convers ib i l idade, 

p a s s a m a se r c o m b i n a d a s a polít ica e a administ ração tr ibutár ias. O IVA teve ampl iada a 

sua base d e inc idência e aumen tada a sua alíquota, passando a se tornar, c o m o já o quisera 

o G o v e r n o Al fonsín , o pi lar central do s is tema — a sua rece i ta , q u e ca í ra pa ra 2 , 0 7 % do 

b ) C o n t r i b u i ç ã o Imobi l iá r ia 

A a l íquota sobre imóve is rurais é de 1,25%, e sobre imóveis urbanos, de 0 , 6 % a 2 % . 

U m a ques tão e m d iscussão refere-se ao cadastro. O g o v e m o munic ipa l de IVIon-

tev idéu, da Frente A m p l a , a legando uma grande de fasagem entre o valor vena l para f ins 

de t r ibutação e o va lor de mercado, tentou atualizar recentemente as aval iações dos 

imóveis, m a s enf rentou u m a cer rada oposição dos proprietários, o que impediu esse intento. 

c) Impos to s o b r e a C o m p r a e a V e n d a de Bens e m R e m a t e s Púb l i cos 

A a l íquo ta a tua l d e s s e impos to é de 3%, ap l icada so b r e o p reço d e v e n d a . C o m o 

a c o b r a n ç a d e s s e impos to , en t re tanto , está ex t r avasando o un i ve rso dos remates , 

ex is te u m pro je to no C o n g r e s s o Nac iona l que busca a b r a n d a r o efei to e c o n ô m i c o 

a c u m u l a t i v o d e s s e impos to , p r o p o n d o a redução da a l íquota pa ra 1 % e a c o m p e n s a ç ã o 

d e rece i ta pa ra os m u n i c í p i o s a t ravés de t rans fe rênc ias do G o v e r n o Federa l . Ta l 

p r o p o s i ç ã o d e v e r á te r a opos i ção de mun ic íp ios m e n o r e s , q u e d e p e n d e m b a s i c a m e n t e 

d e s s e i m p o s t o , po r n ã o t e r e m u m a recei ta cons ide ráve l c o m a Con t r i bu i ção Imobi l iá r ia 

e n e m c o m o I m p o s t o sob re Ve ícu los A u t o m o t o r e s , q u e são s u a s ma is impor tan tes 

fon tes a l te rna t i vas d e rece i ta própr ia . 



^ Até o início do mês de agosto, tiaviam aderido ao novo sistema de capitalização individual apenas 1,8 
miltião de trabaltiadores, contra 3,0 milhões que haviam se decidido pelo sistema estatal, de repartição, e 
aproximadamente 1,1 milhão ainda estavam indecisos. 

P IB e m 1979, chegou , e m 1993, a ap rox imadamente 1 0 % do PIB. Para tanto, t a m b é m 

f o r a m fundamenta is a recuperação da admin is t ração tr ibutária federal , a Direção Gera l 

Imposi t iva e a mudança das leis de cumpr imento das obr igações tr ibutárias. Med idas 

admin is t ra t ivas importantes que fo ram tomadas são a adoção de u m documento único para 

o IVA e o Imposto Provincial sobre Faturamento B m t o e a concessão de "b lanqueamento" 

(anist ia fiscal), de fo rma especia l . Segundo ela, a fiscalização verif ica o ano imedia tamente 

anter ior ao do exercíc io con-ente e, caso não constate sonegação, perdoa todos os cinco 

anos anter iores, mas, caso se ver i f iquem irregular idades, não há perdão, e todos os 

exerc íc ios anter iores são lançados. 

A t u a l m e n t e , o es fo rço concen t ra - se e m l impar as expo r tações da ca rga t r ibutár ia , 

t o r n a n d o as e x p o r t a ç õ e s a rgen t inas ma is compet i t i vas no m e r c a d o in te rnac iona l . U m a 

d a s m e d i d a s cons is t iu na e l im inação do Impos to sobre Déb i tos Bancá r ios , cu jo pape l 

fo i anga r ia r rece i tas e n q u a n t o e ra rees t ru tu rada a leg is lação t r ibutár ia e reo rgan i zada 

a m á q u i n a admin is t ra t i va da fiscalização. Ou t ra med ida foi a redução de a l íquo tas d o s 

i m p o s t o s in te rnos espec í f i cos . Para a s imp l i f i cação do s i s tema, deve r ia cont r ibu i r a 

e l i m i n a ç ã o das i n ú m e r a s inc idênc ias do Impos to de Se los , l imi tado ho je à t rans fe rênc ia 

d e imóve is , t o r n a n d o - s e u m a espéc ie de impos to sobre t r ansm issão d e bens imóve is . 

O u t r a f ren te const i tu i a t r i bu tação das prov ínc ias , a t ravés do Impos to sobre Fa tu ra ­

m e n t o Bru to , c o m efe i tos acumu la t i vos , e que , s e g u n d o o novo pac to federa t i vo , n ã o 

a s s i n a d o a p e n a s pe la prov ínc ia de C ó r d o b a , deve rá t rans fo rmar -se e m u m impos to 

s o b r e v e n d a s a c o n s u m i d o r f l n a l . T a m b é m os impos tos inc identes s ob r e o f o rnec imen to 

d e ene rg ia e lé t r ica , c o b r a d o s tan to pelo g o v e r n o cent ra l c o m o por a l g u m a s p rov ínc ias 

e a té mun ic íp ios , d e v e m ser abo l idos . 

A p r e o c u p a ç ã o c o m a e l im inação dos impos tos c o m efe i tos acumu la t i vos , e m b u ­

t i dos nos p r e ç o s d a s m e r c a d o r i a s expo r tadas , está de aco rdo c o m u m a polí t ica d e 

i nse rção m a i o r no m e r c a d o in te rnac iona l , o que , c o n s e q ü e n t e m e n t e , f avo rece a for­

m a ç ã o de u m m e r c a d o c o m u m , c o m o o que se p laneja c o m o M E R C O S U L . U m a 

m e d i d a q u e di f icu l ta o fluxo comerc ia l de m e r c a d o r i a s é o a u m e n t o da taxa de estat ís t ica 

(po r tan to , n ã o se t ra ta d o Impos to de Impor tação ) para 1 0 % no c a s o d a s m e r c a d o r i a s 

i m p o r t a d a s , jus t i f i cada pe la " i r rea l idade c a m b i a l " brasi le i ra. 

A s e g u r i d a d e soc ia l o c u p o u u m e s p a ç o des tacado na luta pe la r e d u ç ã o da ca rga 

f i sca l s o b r e o s cus tos de p rodução . O g o v e r n o ba ixou os apor tes pa t rona is , p r inc ipa l ­

m e n t e c o m o u m incent ivo para a rea t i vação e c o n ô m i c a e m prov ínc ias m e n o s d e s e n ­

vo l v i das , e l ançou u m p r o g r a m a de pr iva t i zação da prev idênc ia , cu jos resu l tados es tão , 

p o r e n q u a n t o , mu i to aba i xo do espe rado , na med ida e m q u e a a d e s ã o ao s i s t ema 

p r i vado d e a p o s e n t a d o r i a foi re la t i vamente ba ixo .^ 

No Brasi l , o atual s is tema tributário a inda possui e lementos instituídos e m 1967. 

A q u e l a re forma modern izou o s is tema anterior, ao instituir, por exemplo , o Imposto sobre 

C i rcu lação de Mercador ias , u m imposto geral sobre o consumo, ca lcu lado c o m base no 

va lo r ad ic ionado, aprove i tando a exper iência anterior do IPI, e m subst i tu ição ao Imposto 

sob re V e n d a s e Cons ignações (IVC), c o m incidência e m cascata. O s is tema de 1967 

t a m b é m se caracter izou pela polít ica favorável às exportações, à modern i zação da 



agr icul tura e pe la p reocupação c o m o contro le de preços. Sua faceta ma is contestada fo i 

a concen t ração da capac idade arrecadatór ia própria e m m ã o s do Gove rno Centra l , 

c o m p e n s a n d o o s gove rnos subnac iona is c o m u m complexo s is tema de t ransferências. O 

G o v e m o Federa l tentou resolver a cr ise f iscal, instalada c o m a cr ise econômica no início 

da década d e 80, med ian te a cr iação de u m a nova contr ibuição social , inst i tuindo, e m 1982, 

o F I N S O C I A L , ap l icando a al íquota de 0 ,5% sobre o fa turamento das empresas . Para 

reduz i r o rec lamo dos es tados e dos municíp ios, o Governo Federa l concordou e m e levar 

a al íquota do \CM, a m p l i a r a part ic ipação dos governos subnacionais nos impostos federais 

e t ransfer i r aos es tados e aos municíp ios a taxa rodoviária única, instituída c o m o o Imposto 

sob re a Propr iedade de Veículos Automotores , de competênc ia estadual , mas c o m 

par t ic ipação parrtária na receita por parte dos municípios. 

Na opor tun idade e m que se fonnu lou uma nova Const i tu ição Federal , e m 1988, 

t a m b é m o s is tema tr ibutár io foi modi f icado Descentra l ização e just iça tr ibutária e r a m os 

objet ivos ma iores . Para a lcançar a just iça tributária, foi aprovado o Imposto sobre Grandes 

For tunas, a inda não implantado, e aumen tado o potencial de progress iv idade do s is tema. 

Para tanto, f o ram mant idos o imperat ivo de u m imposto de renda progressivo e a 

selet iv idade do Imposto sobre Produtos Industr ial izados, f o ram introduzidas a selet iv idade 

opc iona l no ICMS, que se tornou efet iva, e a progressiv idade no IPTU, para assegurar o 

cumpr imen to da função social da propr iedade; e foi decidida a recr iação do Imposto sobre 

T ransm issões Causa Mortis, t rad ic ionalmente c o m caráter progressivo. Para a descentra l i ­

zação , deve r i am co laborar os aumentos das t ransferências federais a es tados e a m u ­

nicípios e o das bases imposi t ivas própr ias dos governos subnac ionais . Para isso, o I C M 

foi ampl iado, t rans fo rmando-se no ICMS, através da incorporação das bases submet idas 

an tes aos impos tos sobre comun icação e t ransporte e aos impostos únicos sobre minerais, 

combust íve is e lubri f icantes e energia elétr ica A l é m disso, fo ram cr iados os adic ionais sobre 

o Imposto d e Renda , d e competênc ia estadual , e sobre o Imposto sobre Vendas a Vare jo 

de Combus t íve is , de competênc ia munic ipal . 

C o m o resu l tado da reação d o Gove rno Federa l , que s e d e c l a r o u p e r d e d o r n a 

r e f o r m a de 1988 , foi c r i ada , j á e m 1988 , a con t r ibu ição soc ia l sob re o lucro e a u m e n t a d a 

a a l íquo ta d o F I N S O C I A L para 2 % O p r o c e s s o de rev i são no s i s t ema t r ibu tár io 

resu l tou , a té a g o r a , na c r iação , e m 1993 , pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n'^3, do Impos to 

P rov i só r i o s o b r e M o v i m e n t a ç ã o F inance i ra , c o m va l i dade de f in ida a té 31 d e d e z e m b r o 

d e 1 9 9 4 Na m e s m a o p o r t u n i d a d e , t a m b é m foi dec id ida a e l im inação , a part ir de 1*^ d e 

j a n e i r o d e 1 9 9 6 , d o ad i c i ona l do Impos to de R e n d a e do Impos to s ob r e V e n d a s a V a r e j o 

d e C o m b u s t í v e i s . A s d e c i s õ e s t o m a d a s e a t endênc ia das p ropos tas a p r e s e n t a d a s 

a n t e s e a p ó s a r ev i são cons t i tuc iona l , que não a p r e s e n t o u resu l tados , a p o n t a m u m a 

n o v a cen t ra l i zação no s i s t ema t r ibu tár io brasi le i ro 

A á rea d e s e g u r i d a d e soc ia l se rá ce r tamen te u m dos t e m a s a po la r izar a n o v a 

r o d a d a d e r e d i s c u s s â o do s i s tema t r ibutár io bras i le i ro. 

No q u e s e re fere ao c a m i n t i o da re fo rma t r ibutár ia no Bras i l f ren te ao p rocesso d e 

i n t eg ração reg iona l e m cu rso , o b s e r v a - s e que as recen tes m e d i d a s f o r a m t o m a d a s s e m 

levá- lo e m c o n s i d e r a ç ã o , n o t a d a m e n t e ao se imp lan ta r u m impos to c o m efe i tos a c u ­

mu la t i vos , c o m o o Impos to Prov isó r io sob re M o v i m e n t a ç ã o F inance i ra . A inst i tu ição d o 

P l a n o Rea l t e m t raz ido à t ona as d i f i cu ldades das e m p r e s a s e x p o r t a d o r a s bras i le i ras, 

o q u e d e s e n c a d e o u u m m o v i m e n t o pe la l iberação das expo r t ações da c a r ga impos i t i va . 

N e s s a pe rspec t i va , c e r t a m e n t e in ic ia t ivas q u e b u s c a m concen t ra r à a r r e c a d a ç ã o d o s 

t r i bu tos s o b r e i n s u m o s p rodu t i vos não progred i rão . 



O P a r a g u a i rea l i zou s u a g r a n d e r e f o r m a t r ibutár ia a part i r d o a n o d e 1992 . A n t e s , 

e m 1 9 9 1 , j á lhe a n t e c e d e r a a re fo rma da admin i s t ração t r ibutár ia . O novo s i s tema t e m 

c o m o s u s t e n t á c u l o a r recada tó r io o Impos to sob re o Va lo r A d i c i o n a d o . Na m u d a n ç a do 

s i s t e m a , t a m b é m s e an is t iou o p a s s a d o , de f o rma cond ic ionada . 

O novo s is tema tr ibutár io está se conso l idando lentamente, e a f iscal ização dos 

con t r ibu in tes ampl ia -se . Na tu ra lmen te q u e a nivel administ rat ivo ex is tem mui tas d i ­

f icu ldades, cons iderando-se o reduzido grau de prof issional ismo que p redominava anter ior­

mente . U m p rob lema especia l const i tui a aduana , antes ag indo c o m o órgão independente 

e hoje in tegrada na Subsecretár ia de Tr ibutação como uma das diretorias. 

U m d o s ob je t i vos do novo s i s t ema t r ibutár io é a descen t ra l i zação . Para tan to , a 

a d m i n i s t r a ç ã o e a a r r e c a d a ç ã o do Impos to Imobi l iár io f o r a m t rans fe r idas , no co r ren te 

a n o , a o s mun i c íp i os . 

Ent re a s recentes a l te rações na legislação tr ibutária, des tacam-se a redução d a s 

a l íquotas do imposto selet ivo, pr iv i legiando as mercador ias p redominantemente impor tadas 

(e revend idas a t ravés do comérc io fl-onteiriço), e a redução da t r ibutação das mercador ias 

impor tadas , seja a t ravés do Imposto de Importação, seja através do IVA. O Decre to n ° 

1.836, d e jane i ro de 1994, c o m va l idade l imitada para o período de 1° de janei ro a 31 de 

d e z e m b r o d e 1994, reduz a a l íquota efet iva d o IVA para 2 % , at ravés da redução da base 

de cá lcu lo e m 8 0 % , para u m grande elenco de produtos impor tados e estabe lece u m a taxa 

a l fandegár ia única e definit iva de 6 % para esses m e s m o s produtos. Es tes não p o d e m ser 

or ig inár ios d e pa íses -membros do M E R C O S U L e d e v e m ser dest inados à comerc ia l ização 

dent ro d o temtór io paragua io at ravés do tur ismo. O prob lema está na ampl i tude da lista de 

p rodu tos favorec idos. Essa med ida reaf irma a importância econômica do comérc io de 

f ronteiras, con fo rme expl ic i tado na justi f icativa do Decreto, o qual caracter izou as al terações 

rea l i zadas n o impos to selet ivo a o c o n s u m o 

N o q u e c o n c e r n e à f o r m a ç ã o do M e r c a d o C o m u m do Su l , o b s e r v a - s e q u e o novo 

s i s t e m a t r ibu tár io pa ragua io r ep resen tou u m impor tan te passo pa ra t o rna r essa in te­

g r a ç ã o poss íve l En t re tan to a pol í t ica de f avo rec imen to do c o m é r c i o de f ronte i ra , 

e m b o r a de f i n i do c o m o temporá r i o , rep resen ta u m passo e m d i reção opos ta . 

A g r a n d e r e f o r m u l a ç ã o d o s i s t ema t r ibu tár io u rugua io , e q u e a inda ho je lhe 

e m p r e s t a a carac te r ís t i ca pr inc ipa l , oco r reu na d é c a d a de 70 : e m 1972 , fo i i n t roduz ido 

o IVA, p r inc ipa l f o n t e d e rece i ta d o s i s t ema , e , e m 1 9 7 4 , fo i e l im inado o Impos to d e 

R e n d a - p e s s o a f ís ica. Na opo r tun idade , t a m b é m foi c r iado o Impos to Espec í f i co In terno, 

un i f i cando u m g r a n d e n ú m e r o d e impos tos i ndependen tes . 

A c r i se fiscal t a m b é m ob r i gou à inst i tu ição de novas fon tes de rece i ta , c i tando-se , 

n o iníc io d a d é c a d a d e 9 0 , o Impos to Prov isór io sobre os Sá jár ios , c r i ado a t ravés d e lei 

o r ç a m e n t á r i a . T a m b é m o Min is té r io d o s T ranspo r tes , q u e j á ap l i cava o Impos to s o b r e 

o s E i xos d e s d e 1 9 6 1 , amp l i ou o n ú m e r o de impos tos , c r iando, e m 1990 , o Impos to 

s o b r e a C i r c u l a ç ã o d e Ve ícu los A u t o m o t o r e s m o v i d o s a gas oil (D iese l ) . 

O r e c l a m o d e u m a e x c e s s i v a ca rga f iscal sobre o setor p rodu t i vo indust r ia l , 

r e t i r ando- lhe a compe t i t i v i dade ex te rna , a fe tou i gua lmen te a f o r m u l a ç ã o da pol í t ica 

t r ibu tár ia . U m a d a s m e d i d a s t o m a d a s c o m o ob je t ivo de a tend i men to d e s s a d e m a n d a 

fo i a r e d u ç ã o da a l íquo ta do IMESI sob re o ó leo combus t í ve l de 1 0 % para 5 % e a sua 

pos te r i o r e l i m i n a ç ã o a part i r d e n o v e m b r o de 1992, q u a n d o e s s e i n s u m o indust r ia l 

p a s s o u a se r t r i bu tado e x c l u s i v a m e n t e pelo IVA, u m impos to m a i s a d e q u a d o à in te­

g r a ç ã o d o s m e r c a d o s , por permi t i r q u e as o p e r a ç õ e s q u e d e s t i n e m m e r c a d o r i a s ao 

Ex te r i o r s e j a m in te i ramen te d e s o n e r a d a s da t r ibu tação. 
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